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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 
 

BPTRAN APREENDE DUAS ARMAS DE FOGO EM BOMBA 

DO HEMETÉRIO 

 
 

 

No dia 18 DEZ 2017, policiais do Batalhão de Policiamento de Trânsito (BPTran) 

apreenderam duas armas de fogo e detiveram cinco suspeitos na rua Bomba do Hemetério, no bairro 

Bomba do Hemetério.    

 

A ação policial aconteceu quando o efetivo realizava blitz na via com abordagens em 

veículos. Então perceberam um veículo com cinco homens suspeitos em seu interior, e ao realizar 

abordagem padrão, foram encontrados dois revólveres calibre 38 com oito munições intactas e três 

pinadas. Além de uma faca, maconha e certa quantidade de dinheiro.  

 

Todo material apreendido e os suspeitos detidos foram conduzidos à Central de Flagrantes, 

onde dois deles foram autuados por porte ilegal de arma de fogo, mais um que responderá um Termo 

Circunstanciado de Ocorrência -TCO por posse de entorpecentes e os outros dois foram liberados. 

 
Fonte: Site da PMPE 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 20 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Major PM Sandro Mendes  20º BPM

  

Fone: 99410-4089 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Omar    DAL 

  

Fone: 99749-0357 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados -  Classificação no pecúlio geral de antiguidade 

de soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento reiterado, cujo 

assunto prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no PARECER nº 

0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do Estado, de 21 

Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs 

sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios 

estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto 

porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a 

nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, 

diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no 

Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência 

apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação 

implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a 

legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido 

homologado”.  Despacho   deste   Diretor:-   Indeferido,   considerando   os   questionamentos   dos  
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requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme publicou o Aditamento ao 

BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através de Ordem 

Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao status quo 

de soldado: 

Graduação Matrícula Nome OME 

Soldado PM 1097431 EURIVALDO ALBINO DE LUCENA FILHO BPRV 

Soldado PM 1097032 WILTON CLECIO DA SILVA 18ºBPM 

Soldado PM 1097539 LUIS TAVARES DE ANDRADE JUNIOR 21ºBPM 

Soldado PM 1097598 FLAVIO DA SILVA LOPES 19ºBPM 

Soldado PM 1097717 RICARDO FERNANDO DA SILVA 19ºBPM 

Soldado PM 1097814 DENIS ANDRE FERREIRA DA SILVA BOPE 

Soldado PM 1097920 DEIWISON FERNANDES GOMES DA SILVA 19ºBPM 

Soldado PM 1097890 RENATA INALY DE MELO SILVA 13ºBPM 

Soldado PM 1098012 CHIRLE GOMES DE SOUZA 1ºBPM 

Soldado PM 1098527 GEORGITON DE BARROS SILVA 19ºBPM 

Soldado PM 1098802 MARCOS JOSÉ SOARES DE ALMEIDA 24º BPM 

Soldado PM 1098276 JOÃO CARLOS DE SANTANA EVANGELISTA  13º BPM 

Soldado PM 1099094 JULIO CESAR DA ROCHA CRUZ JUNIOR DEAJA 

Soldado PM 1099477 IVAN TIAGO BELO DA SILVA 1ºBPM 

Soldado PM 1099663 JOAO WAGNER ALVES DA SILVA CIPMOTO 

Soldado PM 1099990 BRUNO CESAR BARRETTO DE MELO 19ºBPM 

Soldado PM 1092057 ALZINETE JOANA RODRIGUES DA SILVA CMH 

Soldado PM 1092120 WILMA SOUTO BRASILEIRO SGP/SDS 

Soldado PM 1092197 DANIEL BATISTA BEZERRA 16º BPM 

Soldado PM 1092235 DEYVSON GOMESDE SOUZA 25º BPM 

Soldado PM 1092243 JOSEPH WALLACE CASTRO DE OLIVEIRA 7ª CIPM 

Soldado PM 1092375 TASSIA REBECA GOMES AZEVEDO  CMH 

Soldado PM 1092545 CLEBER BARBOSA DE OLIVEIRA 12º BPM 

Soldado PM 1092570 AERCIO DA ROCHA MOTA 20º BPM 

Soldado PM 1092898 JOSE LINDOALDO FARIAS  4º BPM 

Soldado PM 1093010 ISRAEL AUGUSTO VIANA  12º BPM 

Soldado PM 1093029 IRONILDO JOSÉ DA SILVA 7ª CIPM 

Soldado PM 1093282 ALEXSANDRO CLEMENTE DE OLIVEIRA 16º BPM 

Soldado PM 1093720 ANTONIO CARLOS GOMES FOUYER 7ª CIPM 
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Soldado PM 1093550 VALDI BARBOSA DA SILVA RPMON 

Soldado PM 1093681 ROGERIA DE OLIVEIRA SILVA 8º BPM 

Soldado PM 1093738 JENNILSON FERNANDES DE ANDRADE 7º BPM 

Soldado PM 1093924 EDVAN NUNES DA SILVA 2ºCIPM 

Soldado PM 1093932 GERALITON FELIX DA SILVA 2º BPM 

Soldado PM 1093959 LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 19º BPM 

Soldado PM 1094343 LUIZ AUGUSTO DA SILVA 13º BPM 

Soldado PM 1094408 SILVIA LETICIA PEREIRA DOS S. CANEIRO DA SILVA 17º BPM 

Soldado PM 1094416 ANA KARINA MESQUITA  BPGD 

Soldado PM 1094505 LUCIANO DE SOUZA CM 

Soldado PM 1094548 HELEANDRO TELES BONFIM 12º BPM 

Soldado PM 1094564 HIGOR GUSTAVO TAVARES DE SOUZA RPMON 

Soldado PM 1094602 ROMULO HEME DOS SANTOS NASCIMENTO SGP/SDS 

Soldado PM 1094637 SIVONALDO RANIERE DE MORAIS  24º BPM 

Soldado PM 1094718 PEDRO LUIS DE SANTANA FLORENTINO 4º BPM 

Soldado PM 1094742 RAPHAELLA EDUARDA DE JESUS M. DOS SANTOS DGP-06 

Soldado PM 1094840 PATRÍCIA LUIZA DA CONCEIÇÃO 20º BPM 

Soldado PM 1094882 EDILSON JOSÉ PEREIRA 20º BPM 

Soldado PM 1094793 FABIO RODRIGO DE OLIVEIRA  17º BPM 

Soldado PM 1096443 FABIO GOMES DA SILVA 11º BPM 

Soldado PM 1090020 DANIEL VIEIRA DOS SANTOS 21º BPM 

Soldado PM 1090160 EDGAR NATANAEL DE VASCONCELOS GREGÓRIO 2ª EMG 

Soldado PM 109019-4 ALDO MOTA DOS SANTOS  4º BPM 

Soldado PM 1090283 JOSE JOELSON DOS SANTOS LIMA 21º BPM 

Soldado PM 1090402 ALBA LUCIANE DE MACEDO DASIS 

Soldado PM 1090461 ALEXANDRE SANTANA DA SILVA 25º BPM 

Soldado PM 1090585 ROSICLER CRISTINA FAUSTO 12º BPM 

Soldado PM 1090631 VAGNER JOSE CAVALCANTI DA SILVA BPGD 

Soldado PM 1090828 FRANCISCO ANDRÉ ROMÃO SOBREIRA CRUZ 7º BPM 

Soldado PM 1090879 CARLOS FERREIRA DA SILVA 25º BPM 

Soldado PM 1090895 ERNESTO JOSE DE SOUZA FILHO 6º BPM 

Soldado PM 1090941 ANDERSON FRANKLIN FERREIRA DE LIMA 11º BPM 

Soldado PM 109115-8 JOELMIR BATISTA PONTES BARBOSA BPGD 

Soldado PM 1091204 TATIANA CIBELI DA SILVA 6º BPM 
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Soldado PM 1091166 FLAVIO CESAR DE LIMA 22º BPM 

Soldado PM 1091247 WALTER DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR 21º BPM 

Soldado PM 1091646 WILTON KLEBSON DA SILVA 15º BPM 

Soldado PM 1091530 PAULO RAFAEL VIEIRA DE GOES 19º BPM 

Soldado PM 1091611 WILLIANE TAVARES CELOESTINO DE ANDRADE 11ºBPM 

Soldado PM 1092448 ALDE PAES BARRETO FILHO DIM 

Soldado PM 1092464 ISMAEL ANTONIO LINS 19º BPM 

Soldado PM 1092529 WYNDERSON CAMPOS DE SEIXAS CREED 

Soldado PM 1092707 PAULO BARRETO GOMES JUNIOR 11º BPM 

Soldado PM 1092880 MARCIO DA SILVA MEDEIROS 13º BPM 

Soldado PM 1093525 JAIRO FRANCISCO PEREIRA 11º BPM 

Soldado PM 1093584 JOSENILDO PEREIRA DA SILVA 3ª CIPM 

Soldado PM 1093711 EDINALDO DE SOUZA VIANA JUNIOR 12º BPM 

Soldado PM 1093851 PAULO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO 22º BPM 

Soldado PM 1093339 JAQUILENE NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO 25º BPM 

Soldado PM 1093762 ANGELO CARLOS DE SOUZA CASTRO BPGD 

Soldado PM 1093908 EGIDIO JOSE FERNANDES FILHO 15º BPM 

Soldado PM 1093916 JADSON RICARDO GONÇALVES RODRIGUES 2ª CIPM 

 (Nota nº 708/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 118049-5/BEPI, JOÃO ANCHIETA ALVES BARBOZA - Reclassificação 

no pecúlio de antiguidade de soldado da PM, alega que foi oriundo do concurso CFSd 2006, 2ª 

chamada complementar, porém foi eliminado do exame saúde, impetrou com ação judicial, Mandado 

de Segurança, processo nº 010010182.2009.8.17.0001,prolatada pelo juízo da 3ª vara da Fazenda 

Pública tendo logrado êxito para ingressar em turma posterior (CFSd/2015). Nos seguintes termos da 

Sentença: PROCEDENTE o pedido determinando que o candidato, caso tenha logrado êxito em todas 

as etapas do certame, seja devidamente matriculado no Curso de Formação de Soldados da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, a ser realizado no CEMET - 1 e, na hipótese de obter êxito no 

curso referido, seja nomeado e empossado no cargo em questão, garantindo a sua matrícula e 

frequência no curso. … O postulante foi nomeado para o cargo de Soldado PM, a contar de 13 de 

fevereiro de 2015, pelo critério de antiguidade, conforme publicou o BG n°032 de 19 FEV 2015: - 

Indeferir o pleito, considerando que o pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 083/2017 – DEAJA, de 31 JUL 2017 reiterando a uniformidade 

jurisprudencial da própria administração pública nos argumentos da Procuradoria Geral do 

Estado, constante: Parecer nº 050/2011 - PGE; Cota nº 1867/2016 – PGE; Encaminhamento 

Consultivo nº 0271/2016 – PGE; nº 0255/2016 – PGE. Em que considera que a sentença judicial 

o qual lhe garantiu a participação no curso de formação com a consequente nomeação e 

promoção não tem previsão expressa no decisium do direito à reclassificação. Sendo assegurando 

ao autor apenas o direito a ser nomeado para o cargo de Soldado sem relatar efeitos retroativos, 

destarte, o requerente fica mantido em sua classificação no CFSd 2015, ficando entre os 

Soldados PM Mat. 118048-7 JOSE FLÁVIO DA SILVA e Mat. 118050-9  ADRIANA  ISÍDIO  DE  
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ALCÂNTARA, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017.  (Nota nº 

709/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 107983-2/DIM, LUIZ HENRIQUE DE SANTANA - Inclusão de sua 

classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM, em virtude, de anulação as Promoções sub 

judice à Graduação de Terceiro Sargento PM, o qual retornou a condição de soldado. Conforme 

publicação do BG nº 057 SDS, de 23MAI2017: - Deferir o pleito, Considerando o questionamento 

da requerente quanto ao critério de classificação, para fins de antiguidade. Classificando no 

pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 107893-3 GILDOVAN DE SOUSA 

GOMES e 108005-9 IVISON RODRIGUES CAVALCANTE DOS SANTOS, conforme publicou 

o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 711/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados - Classificação no pecúlio geral de antiguidade de 

soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento reiterado, cujo assunto 

prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no PARECER nº 

0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do Estado, de 21 

Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs 

sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios 

estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto 

porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a 

nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, 

diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no 

Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência 

apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação 

implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a 

legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido 

homologado”. Despacho deste Diretor: - Indeferido, considerando os questionamentos dos 

requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme publicou o Aditamento ao 

BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através de Ordem 

Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao status quo 

de soldado: 

 

Graduação Mat. Nome OME 

SOLDADO PM 1076167 ÉRICO ROBSON LEITE DOS SANTOS 11º BPM 

SOLDADO PM 1090020 DANIEL VIEIRA DOS SANTOS 12º BPM 

SOLDADO PM 1090089 CYNTHIA WANESSADE OLIVEIRA GOMES CEMATA 

SOLDADO PM 1090313 SANDOVAL DA SILVA 25º BPM 

SOLDADO PM 1090321 LEANDRO DO NASCIMENTO BRITO 11º BPM 

SOLDADO PM 1090453 RICARDO JORGE NUNES DE BARROS 8º BPM 

SOLDADO PM 1090526 WELLINGTON FREIRE LEANDRO 3ª CIPM 

SOLDADO PM 1090593 IGOR CÉSAR RODRIGUES DO NASCIMENTO 2ª EMG 
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SOLDADO PM 1090623 WALLACE FREITAS DE SANTANA 2º BPM 

SOLDADO PM 1090666 WAGNER VICENTE DA SILVA RPMON 

SOLDADO PM 1090950 ANA CARLA DA SILVA RPMON 

SOLDADO PM 1090917 FAUSTO AUGUSTO DA SILVA 16º BPM 

SOLDADO PM 1090933 GLAUCO REGIS DE ARAUJO 20º BPM 

SOLDADO PM 1091269 ALEXANDRE PATRICIO DE BARROS 4º BPM 

SOLDADO PM 1091355 JOSE JOSELIO JACINTO 10º BPM 

SOLDADO PM 1091395 JOELSON JOSÉ DA SILVA 15º BPM 

SOLDADO PM 1091433 WALTEMYR DA SILVA SANTOS 20º BPM 

SOLDADO PM 1091450 ALINE DA PENHA SILVA 5º BPM 

SOLDADO PM 1091484 SANDRA MARIA DE OLIVEIRA CFARM 

SOLDADO PM 1091573 LUIZ GONZAGA DA MOTA JÚNIOR 16º BPM 

SOLDADO PM 1091590 TACILENE Maria da Silva CEMATA 

SOLDADO PM 1091840 ANDRÉ LUIZ DA SILVA 25º BPM 

SOLDADO PM 1091859 WANDERLEY DE OLIVEIRA SANTOS 12º BPM 

SOLDADO PM 1091891 ANTONIO MARCOS GOMES MARTINS BPTRAN 

SOLDADO PM 1091930 WESICLEI SIMÃO DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1091964 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 11º BPM 

SOLDADO PM 1094017 JOÁS ALVES DE PAIVA JUNIOR BPChoque 

SOLDADO PM 1094041 FLÁVIO LUIZ DA SILVA 25º BPM 

SOLDADO PM 1094076 ROBSON VALDIVINO DE SOUZA 16º BPM 

SOLDADO PM 1094106 DANILO ALVES DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1094122 LUCÉLIO CARVALHO SILVA 4º BPM 

SOLDADO PM 1094173 JAIRO CANDIDO LIMA DA SILVA CMH 

SOLDADO PM 1094203 JÚLIO CÉSAR HERÁCLITO DA SILVA BPRV 

SOLDADO PM 1094220 BRUNO HENRIQUE MENDES BARBOZA DASDH 

SOLDADO PM 1094270 WAGNER DE SOUSA FERREIRA BPRV 

SOLDADO PM 1094696 ELITON BELARMINO ALVES BPGD 

SOLDADO PM 1094785 ELIZAMA MARIA DOS SANTOS COELHO BPGD 

SOLDADO PM 1094963 DANIEL MOURA DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1095145 MARCELO JANDERSON C. DE MEDEIROS 7º BPM 

SOLDADO PM 1095714 LUCIANO BEZERRA MACIEIRA BPChoque 

SOLDADO PM 1095889 ALEXSANDRO OLIVEIRA DE MORAES 11º BPM 
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SOLDADO PM 1095927 ZAIRON CHAGAS DE LIMA 24º BPM 

SOLDADO PM 1096141 WILTON HAMILTON ALVES  13º BPM 

SOLDADO PM 1091832 EDUARDO OLIVEIRA DO REGO MATOS 1º BPM 

SOLDADO PM 1092138 RODRIGO XAVIER SANTOS 10º BPM 

SOLDADO PM 1096559 RODRIGO SILVA DE FREITAS  13º BPM 

SOLDADO PM 1096478 MARCOS ANTONIO DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1096486 EDILSON URCULINO DE SOUZA 5º BPM 

SOLDADO PM 1096699 FLAVIO EMANOEL ALEXANDRE DE ALMEIDA 5º BPM 

SOLDADO PM 1096842 MANOEL FÉLIX DOS SANTOS 12º BPM 

SOLDADO PM 1096966 LUIZ EDUARDO FERREIRA 18º BPM 

SOLDADO PM 1097040 ELAINE CRISTINA C. OLIVEIRA MOURA 17º BPM 

SOLDADO PM 1094793 FABIO RODRIGO DE OLIVEIRA 17º BPM 

SOLDADO PM 1094998 DIOGENES DAS GRAÇAS GOUVEIA PEREIRA 24º BPM 

SOLDADO PM 1095005 ROBERTO COELHO COSTA 5º BPM 

SOLDADO PM 1095188 IVANILSON LAURENTINO DOS SANTOS 1º BPM 

SOLDADO PM 1095196 ALEXSANDRO MARCOLINO DE SOUZA 19º BPM 

SOLDADO PM 1095277 SIVONALDO JOSÉ DA SILVA 9º BPM 

SOLDADO PM 1095412 ADEILDO JOSÉ ALVES 16º BPM 

SOLDADO PM 1095498 GEOVÂNIA MARIA PEREIRA 19º BPM 

SOLDADO PM 1095501 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 13º BPM 

SOLDADO PM 1095854 TIAGO COSTA RODRIGUES DA SILVA 19º BPM 

SOLDADO PM 1095927 ZAIRON CHAGAS DE LIMA 24º BPM 

SOLDADO PM 1096168 JESSYCA FLOR DE OLIVEIRA BARRETO SILVA 12º BPM 

SOLDADO PM 1096176 ADEILSON DE MIRANDA NUNES 5º BPM 

SOLDADO PM 1096303 JOSE ANTÔNIO SILVA BARROS CMH 

SOLDADO PM 1096311 CARLA MIRIAM LINO PORTO 16º BPM 

SOLDADO PM 1096346 LUZINALDO RODRIGUES BEZERRA 2º BPM 

(Nota nº 712/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, requereram sua classificação no pecúlio geral de 

antiguidade de soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento 

reiterado, cujo assunto prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no 

PARECER nº 0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do 

Estado, de 21 Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela 

DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em 

resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode 

alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los  à  legislação  
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superveniente, isto porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. 

Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da 

investidura… Desta feita, diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos 

requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante 

da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos 

critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do 

CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso 

ainda não havia sido homologado”. Despacho deste Diretor: - Indeferido, considerando os 

questionamentos dos requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 

2009, para fins de antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme publicou 

o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através 

de Ordem Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao 

status quo de soldado: 

Graduação Mat Nome OME 

SOLDADO PM 1082450 GILVANLINS GOMES DE SÁ CARVALHO 8º BPM 

SOLDADO PM 1083180 LEANDRO GOMES DA SILVA CIPMOTO 

SOLDADO PM 1083210 EDICACIO GONÇALVES DE SANTANA CVIP 

SOLDADO PM 1083228 MANOEL MESSIAS DIAS DOS ANJOS 2ª CIPM 

SOLDADO PM 1083260 GESSICA NUNES DE QUEIROZ ALVES CPM/DGP 

SOLDADO PM 1083295 ROBERTO CARLOS DAILVA 15º BPM 

SOLDADO PM 1083309 JORGE MARCOS DE OLIVEIRA 11º BPM 

SOLDADO PM 1083317 ALMIR LAURINDO ARAUJO 4º BPM 

SOLDADO PM 1083350 ANTÔNIO MÁRCIO BARRETO AUGUSTO 17º BPM 

SOLDADO PM 1097059 EURIVALDO VIEIRA DE CARVALHO 1ª CIPM 

SOLDADO PM 1097210 JEMERSON GUEDES DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1098071 ANTÔNIO MARCOS DUTRA DA SILVA 7º BPM 

SOLDADO PM 1098110 RICARDO SOUZA DE ALBUQURQUE 1º BPM 

SOLDADO PM 1098233 JOSEILDO MANOEL DE FREITAS 2º BPM 

SOLDADO PM 1098403 WILLIAM WAGNER DA SILVA SOUZA 2ª CIPM 

SOLDADO PM 1098543 GLAUCIANA NUNES DA SILVA 5º BPM 

SOLDADO PM 1098667 PETERSON GONÇALVES DE LIMA 1º BPM 

SOLDADO PM 1098918 ADEILDO CLAUDINO SILVIN 5ª CIPM 

SOLDADO PM 1099523 CLAUDIO ANTONIO DE MELO 1º BPM 

SOLDADO PM 1099531 VINICIUS CARVALHO MIRANDA 15º BPM 

SOLDADO PM 1099671 DEBORAH KATARINA MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA 

1º BPM 

SOLDADO PM 1099701 PATRÍCIA BELO DA SILVA 12º BPM 
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SOLDADO PM 1099728 RONNIE JOSÉ SOARES MONTEIRO CORREGED

ORIA 

SOLDADO PM 1099760 ADEMILSON CABRAL DE ARRUDA 20º BPM 

SOLDADO PM 1084470 JULIO CESAR DA SILVA FILHO 20º BPM 

SOLDADO PM 1099922 CLEITON GLEDSON DA SILVA PEREIRA 

CASTRO 

17º BPM 

SOLDADO PM 1083376 GUILHERME SERAFIM 11º BPM 

SOLDADO PM 1083880 RODRIGO ALVES DE SOUZA 20º BPM 

SOLDADO PM 1083430 WAGNER FIDELIS VIANA BPGD 

SOLDADO PM 1083449 EDUARDO SILVA DE SOUZA 9º BPM 

SOLDADO PM 1083511 IGOR LEONARDO LINS CABRAL 19º BPM 

SOLDADO PM 1083538 MÁRCIO ANDRÉ DE BARROS NASCIMENTO 10º BPM 

SOLDADO PM 1083554 SAMUEL LEITÃO PEREIRA 2º BPM 

SOLDADO PM 1083562 DANIEL ROBSON DA SILVA VIANA 11º BPM 

SOLDADO PM 1083597 TÉRCIO TORQUATO NASCIMENTO DA SILVA 13º BPM 

SOLDADO PM 1083600 ROMILDO DA SILVA 2ª CIPM 

SOLDADO PM 1083660 JAILSON FERREIRA DE AMORIM 20º BPM 

SOLDADO PM 1083678 LUCIANO SOUSA RODRIGUES 6º BPM 

SOLDADO PM 1083716 ALEXANDRE NORONHA ANTUNES 9º BPM 

SOLDADO PM 1083724 TELMA DE PAULA CAROLINO 2º BPM 

SOLDADO PM 1084003 CLÉSSIO NUNES TEIXEIRA 5º BPM 

SOLDADO PM 1084097 ANDERSOM DE ALMEIDA CASTRO 7º BPM 

SOLDADO PM 1084100 KÊNNYO JOSÉ NASCIMENTO ABREU BPCHOQUE 

SOLDADO PM 1084127 JADILMA DOS SANTOS SILVA  1º BPM 

SOLDADO PM 1086022 HESSIVAN DA SILVA MIRANDA 11º BPM 

SOLDADO PM 1084151 ROBSON LIMA DE SANTANA 12º BPM 

SOLDADO PM 1084267 ANDERSON DOS SANTOS LIMA CREED 

SOLDADO PM 1084305 DIOCLÉCIO FELIX DA SILVA FILHO 20º BPM 

SOLDADO PM 1084313 IGOR AUGUSTO DE LIMA 7ª CIPM 

SOLDADO PM 1084321 JOSÉ WILTEMBERG DE SOUZA JÚNIOR 1ª CIPM 

SOLDADO PM 1084372 PAULO ROBERTO MARTINS 2ª CIPM 

SOLDADO PM 1084410 FRANCISCO JOSILVAN DOS S. ALENCAR 7º BPM 

SOLDADO PM 1084429 JOSAFA DE LIMA BASILIO 12º BPM 

SOLDADO PM 1084437 EDNA  DA SILVA SOBRAL  CPM/DGP 
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SOLDADO PM 1084445 RANDSON DE ARAUJO DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1084518 JANILSON PEREIRA DE SÁ DASDH 

SOLDADO PM 1099795 ALEX NASCIMENTO DA CRUZ 25º BPM 

(Nota nº 713/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados - Classificação no pecúlio geral de antiguidade de 

soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento reiterado, cujo assunto 

prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no PARECER nº 

0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do Estado, de 21 

Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs 

sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios 

estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto 

porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a 

nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, 

diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no 

Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência 

apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação 

implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a 

legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido 

homologado”. Despacho deste Diretor: - Indeferido, considerando os questionamentos dos 

requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme publicou o Aditamento ao 

BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através de Ordem 

Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao status quo 

de soldado: 

GRAD. MATR. NOME OME 

SOLDADO PM 109118-2 BRUNO HENRIQUE DE SOUZA SANTANA BPChoque 

SOLDADO PM 108495-0 GERLUCI MARIA DA SILVA SANTOS 20º BPM 

SOLDADO PM 108438-0 IVANILDO MATIAS PEREIRA 1º BPM 

SOLDADO PM 108864-5 PAULO HENRIQUE DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 108690-1 ANDRÉ LUIZ MACHADO DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 108460-7 THIAGO RAMOS MALTA MIRA SGP/SDS 

SOLDADO PM 109070-4 JOSIMAR VIEIRA GUIMARÃES JÚNIOR 1º BPM 

SOLDADO PM 109366-5 MICHEL ALBÉRIDES LIRA RODRIGUES 10º BPM 

SOLDADO PM 108389-9 JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA 23º BPM 

SOLDADO PM 108450-0 TÁSSIA REJANE LOPES DOS SANTOS 23º BPM 

SOLDADO PM 108525-5 JOSÉ WISLEY NOGUEIRA SANTANA 23º BPM 

SOLDADO PM 108590-5 PLÍNIO GUSTAVO DE QUEIROZ 23º BPM 

SOLDADO PM 108618-9 JOÃO ACÁCIO BARBOZA LIBERAL 23º BPM 

SOLDADO PM 108827-0  EDIMARCK DE OLIVEIRA SILVA 23º BPM 

SOLDADO PM 108848-3 MARIA FRANCILENE PANTA BATISTA SILVA 23º BPM 

SOLDADO PM 108980-3 MARIA ISABEL MARÍLIA VERAS DA SILVA 23º BPM 

SOLDADO PM 109054-2 JOSÉ ROSINALDO SOARES NASCIMENTO 23º BPM 

SOLDADO PM 109672-9 ANAKSSE ERICKSON CABRAL DA SILVA 23º BPM 

SOLDADO PM 108675-8 ISAIAS TORRES DA SILVA BEPI 
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SOLDADO PM 108682-0 JADILSON DE SOUZA BARROS BEPI 

SOLDADO PM 108346-5 LUCIANO DE SOUZA CAMÊLO BEPI 

SOLDADO PM 109791-1 WALDEMIR PEREIRA DA SILVA CEMET-1 

SOLDADO PM 109265-0 JARICELLY CAMARÁ NETO 1º BPM 

SOLDADO PM 108812-2 RENATO LIRA DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1100033 ELRITON BEZERRA CARDOSO BEPI 

SOLDADO PM 1100068 KARLSON BARBOSA DA SILVA 12º BPM 

SOLDADO PM 1100084 ALEXANDRE FERREIRA RAMOS 3ª CIPM 

SOLDADO PM 1100300 ROBSON BRUNO DO VALE DGP-1 

SOLDADO PM 1100394 LUIZ FÉLIX FILHO 10º BPM 

SOLDADO PM 1100416 RICARDO TARGINO SANDES DA SILVA CEMET I 

SOLDADO PM 1100475 FÁBIO AUGUSTO DA SILVA 11º BPM 

SOLDADO PM 1100556 LUCIANO FELICIANO DE LIMA DGP-1 

SOLDADO PM 1100750 SALOMAO SILVA SABINO DE AZEVEDO JUNIOR CIPOMA 

SOLDADO PM 1100823 DIEGO MARADONA SANTANA GOMES 22º BPM 

SOLDADO PM 1100866 LUCIANO INÁCIO DA SILVA 11º BPM 

SOLDADO PM 1100912 LIEGE GONÇALVES DA SILVA BPGD 

SOLDADO PM 1100971 ALTAIR CUNHA SIQUEIRA ALVES DA SILVA 12º BPM 

SOLDADO PM 1101200 JOEL HEBERTS PEREIRA DE MELO CEMET I 

SOLDADO PM 1101234 ESRAM ALVES DE SOUZA 7ª CIPM 

SOLDADO PM 1101331 JONATAS DE LIRA LIMA 4º BPM 

SOLDADO PM 1101404 JO BRASIL DA SILVA 5º BPM 

SOLDADO PM 1101528 EPAMINONDAS RAMOS CABRAL RPMON 

SOLDADO PM 1101773 KILDERY FERREIRA DE SANTANA BEPI 

SOLDADO PM 1101927 THOMAS PEREIRA DE ARAUJO BPGD 

SOLDADO PM 1101943 KALLINY MIKAELLY BARBOSA DOS SANTOS BPGD 

SOLDADO PM 1101960 ROBERT DOUGLAS ERONDI SANTOS DORIA 7º BPM 

SOLDADO PM 1102001 SAYONARA DAMACENA FIGUEIRA SAMPAIO 8º BPM 

SOLDADO PM 1102257 NUBIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1102532 KLIVIA RILAVIA DA SILVA CARDOSO 24º BPM 

SOLDADO PM 1102648 ANTONIO PATRICK  SOUZA SILVA BEPI 

SOLDADO PM 1102273 ADRIANA CAVALCANTE DE FREITAS 
CHEFIA-

EMG 

SOLDADO PM 1102419 MARCELO DELFINO DE LIMA 19º BPM 

SOLDADO PM 1102559 RAIMUNDO JONATAN CELESTINO 7º BPM 

SOLDADO PM 1102745 AMADEU PAES DE FIGUEIREDO FILHO 1º BPM 

SOLDADO PM 1103040 CARLOS FILHO DOS SANTOS 5º BPM 

SOLDADO PM 1103083 SUSANA NONATO 5º BPM 

SOLDADO PM 1103628 JOSIAS FIGUEIROA JUNIOR BPGD 

SOLDADO PM 1103679 ANDRE PONTES FERREIRA 17º BPM 

SOLDADO PM 1103911 JOSEVALDO ALVES FARIAS 11º BPM 

SOLDADO PM 1103954 JOHN IRELAND MENDES DE ALMEIDA 5º BPM 

SOLDADO PM 1104322 SIMONE DA SILVA E SILVA DIRESP 

SOLDADO PM 1104390 THÁBITA EMANUELLE VALDERINO DA SILVA 11º BPM 

SOLDADO PM 1104543 MARTINELLY DA SILVA OLIVEIRA 11º BPM 

SOLDADO PM 1104969 IVONALDO FÁBIO DE LIMA 13º BPM 

SOLDADO PM 1104942 THIAGO SOUZA CAVALCANTI 13º BPM 

SOLDADO PM 1105213 JORGE ROBERTO FERREIRA JUNIOR 16º BPM 
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SOLDADO PM 1105477 LEANDRO DE SOUZA OLIVEIRA 3ª CIPM 

SOLDADO PM 1105450 WESCLEY HERBET RAMOS DOS SANTOS 15º BPM 

SOLDADO PM 1105892 RINALDO ARAÚJO DA SILVA 18º BPM 

SOLDADO PM 1106040 EDJANE MARIA DA SILVA SDS 

SOLDADO PM 1106236 ADRIANO SIDCLEY MARQUES DA SILVA BPRP 

SOLDADO PM 1106404 RANYSON JOSE DE LIMA RPMON 

SOLDADO PM 1106660 JOSEILSON MARCELINO DE SOUZA CIPOMA 

SOLDADO PM 1106813 RICARDO JOSE MOREIRA DA SILVA BPRP 

SOLDADO PM 1106880 JOSE MONTEIRO DE SOUZA 7º BPM 

SOLDADO PM 1107038 MÔNICA JOICE DOS SANTOS SILVA BPGD 

SOLDADO PM 1107267 JEFFERSON TIAGO RAMOS BEZERRA 10º BPM 

SOLDADO PM 1107313 PAMARA SANTOS BANDEIRA DA LUZ 11º BPM 

SOLDADO PM 1107534 LUCIANO NEVES DE ARRUDA JUNIOR 25º BPM 

SOLDADO PM 1107593 JORGE MATOS DINIZ 5º BPM 

SOLDADO PM 1107739 ODINILSON JOSE DA SILVA  20º BPM 

SOLDADO PM 1107747 CLECIO CORDEIRO DE LIMA DASDH 

SOLDADO PM 1107844 JOSENILDO DE SOUZA SILVA  3º BPM 

SOLDADO PM 1108158 ADRIANO FALCÃO DE LIMA SDS/SEÇÕES 

SOLDADO PM 1108239 KILZA DANIELE FERREIRA DE SOUZA 6º BPM 

SOLDADO PM 1108344 MARINALVA MARIA DA SILVA 8º BPM 

SOLDADO PM 1108590 ALINE DA SILVA PEREIRA DIM 

SOLDADO PM 1108689 MAGDIEL PINHEIRO PEREIRA 7º BPM 

SOLDADO PM 1108760 GEORGE BEZERRA CAVALCANTI 19º BPM 

SOLDADO PM 1108840 FRANCISCO ADRIANO TORRES DOS SANTOS 7º BPM 

SOLDADO PM 1108921 GUSTAVO FABRICIO MACEDO COSTA 19º BPM 

SOLDADO PM 1109030 CLESIO BATISTA DA SILVA 2ª CIPM 

SOLDADO PM 1109138 WALTER MIGUEL DA SILVA 20º BPM 

SOLDADO PM 1109340 ALBA VALERIA DA SILVA 4º BPM 

 (Nota nº 714/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados - Classificação no pecúlio geral de antiguidade de 

soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento reiterado, cujo assunto 

prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no PARECER nº 

0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do Estado, de 21 

Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs 

sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios 

estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto 

porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a 

nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, 

diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no 

Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência 

apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação 

implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a 

legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido 

homologado”. Despacho deste Diretor: - Indeferido, considerando os questionamentos dos 

requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme publicou o  Aditamento  ao  
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BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através de Ordem 

Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao status quo 

de soldado: 

 

GRAD. MATR. NOME OME 

SOLDADO PM 1110322 OZIRES LIMA BARBOSA 3ª CIPM 

SOLDADO PM 1110586 ROBERTO DE SOUZA SILVA 7º BPM 

SOLDADO PM 1111051 JOSE RICARDO GONÇALVES SOARES DASDH 

SOLDADO PM 1111604 AURICELIA SOARES ROCHA 8º BPM 

SOLDADO PM 1111620 DAYSE KATIUSSA MOURA LIMA 2ª EMG 

SOLDADO PM 1111779 ALDA AMARO DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1111809 JOSIAS CARVALHO DE SANTANA 19º BPM 

SOLDADO PM 1111841 IVANILSON J0SE DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1113100 THIAGO AGOSTINHO DE ANDRADE  DASDH 

SOLDADO PM 1113437 GENECI LIRA DA SILVA 7ª CIPM 

SOLDADO PM 1113488 JAMIRES VALDEVINO DA SILVA 11º BPM 

SOLDADO PM 1114220 MARCIO ALVES RODRIGUES 5º BPM 

SOLDADO PM 1114298 ADAILTON DA SILVA SANTOS 5º BPM 

SOLDADO PM 1114506 TATIANE DE MELO FERNANDES 11º BPM 

SOLDADO PM 1114611 MARY DAYANA DA SILVA ALMEIDA BPGD 

SOLDADO PM 1115030 CARLA PATRICIA GOMES DA SILVA MATTOS 5º BPM 

SOLDADO PM 1115049 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 18º BPM 

SOLDADO PM 1115138 SIMONE FARIAS DE SANTANA 17º BPM 

SOLDADO PM 1115464 SERGIO CIPRIANO DO NASCIMENTO 13º BPM 

SOLDADO PM 1115561 JOSE ANDRE DA SILVA DASDH 

SOLDADO PM 1116819 ARNALDO VIEIRA DA SILVA 12º BPM 

SOLDADO PM 1118536 JOSE FLORIANO DE SIQUEIRA NETO 10º BPM 

SOLDADO PM 1084470 JULIO CESAR DA SILVA FILHO 20º BPM 

SOLDADO PM 1084526 BRUNO CASTELO BRANCO DE LIRA CPM/DGP 

SOLDADO PM 1084534 WEDJA FERREIRA DO NASCIMENTO  20º BPM 

SOLDADO PM 1084585 KLECIA DANIELE RODRIGUES DE SOUZA 25º BPM 

SOLDADO PM 1084658 AMARO ARAÚJO DA CRUZ FILHO 2º BPM 

SOLDADO PM 1084666 CARLA CRISTINA VASCONCELOS DE OLIVEIRA RPMON 

SOLDADO PM 1084674 HERIK VIEIRA DE LUCENA 12º BPM 

SOLDADO PM 1084747 FÁBIO ALEXANDRE TENÓRIO BARBOSA BPChoque 

SOLDADO PM 1084836 WILLIAN IVAN DE ARAÚJO LELEU 11º BPM 

SOLDADO PM 1084860 KARLA PENIN DOS PASSOS 11º BPM 

SOLDADO PM 1084887 PAULO BRUNO BARBOSA DOS SANTOS 5º BPM 

SOLDADO PM 1084909 DANIEL WILLIAMS MARTINIANO 10º BPM 

SOLDADO PM 1084941 RAFAEL RIBEIRO DA SILVA 5º BPM 

SOLDADO PM 1084984 ANTONIO SANDRO DA SILVA 4º BPM 

SOLDADO PM 1085026 DAGOBÉRTO EDUARDO DAS CHAGAS 24º BPM 

SOLDADO PM 1085069 IVANHOÉ WINBLENDON H. ARAÚJO NASC. 25º BPM 

SOLDADO PM 1085115 UGUARACY GUIMARÃES DA SILVA CRUZ 17º BPM 

SOLDADO PM 1085123 PAULA ADRIANA CARVALHO DA SILVA 13º BPM 

SOLDADO PM 1085263 WENDEL FERNANDES SANTANA DA SILVA CIPMOTO 

SOLDADO PM 1085271 MOISÉS SIMÕES DE SOUZA 17º BPM 

SOLDADO PM 1085425 ANDERSON DA MOTA SILVA 17º BPM 
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SOLDADO PM 1085441 FABRÍCIO BONFIM GAMA 7ª CIPM 

SOLDADO PM 1085484 SÉRGIO JOSÉ DA SILVA CIPMOTO 

SOLDADO PM 1085581 XISMENIZ CARVALHO DA SILVA BPChoque 

SOLDADO PM 1085590 PAULO EDUARDO RODRIGUES AVELINO 2º BPM 

SOLDADO PM 1085727 RODRIGO ANGILIM DE OLIVEIRA TORRES 7ª CIPM 

SOLDADO PM 1085760 PÉRICLES DA SILVA ALBUQUERQUE 10º BPM 

SOLDADO PM 1085786 CLAYTON PEREIRA DE CARVALHO 6º BPM 

SOLDADO PM 1085832 FERNANDO URBANO VIEIRA 6º BPM 

SOLDADO PM 1085859 ÁVILA ALVES GONÇALVES 7º BPM 

SOLDADO PM 1085980 IGOR FERNANDES RODRIGUES DA SILVA  5º BPM 

SOLDADO PM 1086006 FÁBIO GOMES DOS SANTOS BPTRAN 

SOLDADO PM 1086120 SIDNEI ALEXANDRE DOS SANTOS JUNIOR 5º BPM 

SOLDADO PM 1086138 JAIR FERREIRA DA SILVA NETO CPM/DGP 

SOLDADO PM 1086219 MATEUS EMANOEL GOMES SIMÃO BPGD 

SOLDADO PM 1086227 CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS BPRP 

SOLDADO PM 1086308 JOSÉ CARLOS SERAPIÃO FELIX DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1086359 JOSÉ VICENTE FERREIRA JÚNIOR 2ªEMG 

SOLDADO PM 1086367 ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1086413 JOSÉ ROGÉRIO VELOSO 13º BPM 

SOLDADO PM 1086618 GEORGE HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1086626 UDSON FLAVIO LINS DA SILVA 19º BPM 

SOLDADO PM 1086448 JEFFERSON DA SILVA FERREIRA 11º BPM 

SOLDADO PM 1086650 ARLINDO ALVES DA SILVA NETO BPChoque 

SOLDADO PM 1086707 
PAULO ROBERTO FRANCO DOS SANTOS 

JUNIOR 
13º BPM 

SOLDADO PM 1086766 ANDRÉ VICENTE FERREIRA BPChoque 

SOLDADO PM 1086782 FABRÍCIO TRAJANO VIEIRA 25º BPM 

SOLDADO PM 1086804 GUSTAVO MENDES PINHEIRO 9º BPM 

SOLDADO PM 1086790 MIBZAR SPINELI FELIX DA SILVA BPRV 

SOLDADO PM 1086847 ERLAN INÁCIO LEITE 4º BPM 

SOLDADO PM 1086880 EDYR CHARLES BEZERRA DE MELO BPCHOQUE 

 (Nota nº 715/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados - Classificação no pecúlio geral de antiguidade de 

soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento reiterado, cujo assunto 

prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no PARECER nº 

0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do Estado, de 21 

Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs 

sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios 

estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto 

porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a 

nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, 

diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no 

Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência 

apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação 

implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a 

legislação aplicada na data da nomeação dos   requerente s e   o   concurso   ainda   não   havia   sido 
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 homologado”. Despacho deste Diretor: - Indeferido, considerando os questionamentos dos 

requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme publicou o Aditamento ao 

BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através de Ordem 

Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao status quo 

de soldado: 

 

GRAD. MATR. NOME OME 

SOLDADO PM 1086936 CRISTIANO SILVA SANTOS 12º BPM 

SOLDADO PM 1086901 ANDRÉ LUIZ MACHADO DA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1087002 REGINALDO VENTURA BIDÔ  3ª CIPM 

SOLDADO PM 1081071 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA 5º BPM 

SOLDADO PM 1087134 ANEILSON COSTA DOS SANTOS 2º BPM 

SOLDADO PM 1087150 ANTÔNIO MARCELO CORDEIRO LIMA 7º BPM 

SOLDADO PM 1087118 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 7º BPM 

SOLDADO PM 1087177 ENÉAS VICENTE SOARES 25º BPM 

SOLDADO PM 1087258 LUCIANO JOÃO DA SILVA 11º BPM 

SOLDADO PM 1087290 ROSTAND MARTINS SANTOS CMH 

SOLDADO PM 1087363 FLÁVIO LUIZ ARAÚJO GONÇALVES 2ª CIPM 

SOLDADO PM 1087347 LEONARDO VIEIRA GOMES 18º BPM 

SOLDADO PM 1087371 WELLINGTON PEREIRA ROSA DE OLIVEIRA 15º BPM 

SOLDADO PM 1087401 ARIALDO ALVES DE LIMA 2ª EMG 

SOLDADO PM 1087452 CÉSAR JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS 11º BPM 

SOLDADO PM 1087525 ERIVALDO ALVES DA SILVA CMH 

SOLDADO PM 1087568 ANDREA BARBOSA DA SILVA 16º BPM 

SOLDADO PM 1087614 JEFERSON DE AMORIM FERREIRA DPO 

SOLDADO PM 1087622 RENEE NASCIMENTO DE BARROS CIPOMA 

SOLDADO PM 1087630 MARCÍLIO GOMES DA SILVA BPRV 

SOLDADO PM 1087630 MARCÍLIO GOMES DA SILVA BPRV 

SOLDADO PM 1087657 JOSÉ DA SILVA CARNEIRO JUNIOR 4º BPM 

SOLDADO PM 1087703 VAGNER DA SILVA VIEIRA 4º BPM 

SOLDADO PM 1087754 JOSE ANDERSON DOS SANTOS 18º BPM 

SOLDADO PM 1087746 JOSEILDO JOSE RAIMUNDO 13º BPM 

SOLDADO PM 1087819 JAMESSON JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR BEPI 

SOLDADO PM 1087851 RICARDO ÂNGELO PEREIRA DOS SANTOS 12º BPM 

SOLDADO PM 1087878 LADJANE MARIA S. DE P. BATISTA BPRP 

SOLDADO PM 1088009 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR 12º BPM 

SOLDADO PM 1088017 TELSO MARQUES DA SILVA 24º BPM 

SOLDADO PM 1088068 PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO 1º BIESP 

SOLDADO PM 1088106 EDNALDO SOARES DA SILVA 4º BPM 

SOLDADO PM 1088122 RENATO LIRA SILVA 1º BPM 

SOLDADO PM 1088130 ANDRÉ SILVA DE FARIAS 24º BPM 

SOLDADO PM 1088149 SALOMÃO SILVA RODRIGUES BPChoque 

SOLDADO PM 1088424 ERONALDO DE SOUZA 5º BPM 

SOLDADO PM 1088181 RUBEM JOSE DA SILVA 1º BIESP 

SOLDADO PM 1088190 FERNANDA MONTEIRO BARBOSA 17º BPM 

SOLDADO PM 1088211 RICARDO BARBOSA RAMOS CMH 

SOLDADO PM 1088246 CLEITON JOSE DE OLIVEIRA 17º BPM 
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SOLDADO PM 1088270 EDIMARCK DE OLIVEIRA SILVA BPChoque 

SOLDADO PM 1088335 DIEGO ARMANDO ALMEIDA FERREIRA DA SILVA DASDH 

SOLDADO PM 1088459 JOSENILDO VIEIRA DA SILVA  20º BPM 

SOLDADO PM 1088467 JOSIMAR DE MELO PEREIRA 22º BPM 

SOLDADO PM 1088475 EDUARDO MIGUEL MUNIZ 4º BPM 

SOLDADO PM 1088513 NATANAEL BRUNO DOS SANTOS 7ª CIPM 

SOLDADO PM 1088548 FABIO DE SANTANA NETO 6º BPM 

SOLDADO PM 1088602 CARLOS ALBERTO DE FREITAS SILVA 15º BPM 

SOLDADO PM 1088670 JOÃO PAULO DE SOUSA MATOS 7º BPM 

SOLDADO PM 1088742 WALTER DANIEL RIBEIRO TORRES 16º BPM 

SOLDADO PM 1088939 PAULO RICARDO DIAS DA COSTA CIPOMA 

SOLDADO PM 1088858 JEZAIAS GOMES SOARES BPRV 

SOLDADO PM 1088955 RASCHIDI PERON BATISTA DA SILVA CFARM 

SOLDADO PM 1089064 MAVIAEL COSTA DE SANTANA 20º BPM 

SOLDADO PM 1089161 VALDECI PEDRO DA SILVA 4º BPM 

SOLDADO PM 1089170 CLOVIS SORGADO BEZERRA DA SILVA 3º BPM 

SOLDADO PM 1089196 JAFFSON JOSÉ DE SOUSA 4º BPM 

SOLDADO PM 1089374 LEONARDO JOSE GALDINO DA SILVA CODONTO 

SOLDADO PM 1089501 ELIZABETE COELHO DA SILVA 2º BPM 

SOLDADO PM 1089536 MAURO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 16º BPM 

SOLDADO PM 1089544 NILSON DE LIRA CORREIA 25º BPM 

SOLDADO PM 1089633 WILLIAM FRANCISCO DA SILVA BPRP 

SOLDADO PM 1089749 BRUNO VIRGINIO DA SILVA 24º BPM 

SOLDADO PM 1089790 RINALDO GUSTAVO DA  SILVA 2º BPM 

SOLDADO PM 1089870 GUILHERME DA ROCHA BRAGA 16º BPM 

SOLDADO PM 1089897 HEVERSON RAMOS DE OLIVEIRA LYRA CIPOMA 

SOLDADO PM 1089900 EVELINE SANTOS DE ASSIS 2ª EMG 

SOLDADO PM 1089978 IGOR ALEXANDRE LIRA MARTINS BPTRAN 

SOLDADO PM 1089986 DIEGO CÉSAR SIQUEIRA DE FREITAS 18º BPM 

SOLDADO PM 1089145 THIAGO CAVALCANTI DA COSTA BPRP 

 (Nota nº 716/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PM Mat. 108331-7, ALMIR LAURINDO ARAÚJO; PM Mat. 108810-6 

EDNALDO SOARES DA SILVA; PM Mat. 108916-1 VALDECI PEDRO DA SILVA; PM Mat. 

109289-8 JOSE LINDOALDO FARIAS, obtiveram através de Antecipação de Tutela na ação 

constante no Processo nº 0000168-29.2017.8.17.3050, prolatada pela Vara Única da Comarca de 

Panelas, o direito de precedência hierárquica, consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de 

Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão 

favorável informada através do Sic/Contencioso 513/17-DEAJA, de 20 de Novembro de 2017 e da CI. 

Nº 1917/2017-GGAJ/SDS, de 14 de novembro de 2017, os citados Soldados PM serão levados a 

efeitos em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter precário na reclassificação por ordem 

hierárquica da matrícula funcional. Respeitadas as precedências hierárquicas, os policias citados 

passarão a ser classificado no pecúlio geral dos soldados PMs: 

 

Classificação Graduação Mat Nome 

837 Soldado PM 108331-7 ALMIR LAURINDO ARAUJO 
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1254 Soldado PM 108810-6 EDNALDO SOARES DA SILVA 

1349 Soldado PM 108916-1 VALDECI PEDRO DA SILVA 

1680 Soldado PM 109289-8 JOSE LINDOALDO FARIAS 

  (Nota nº 717/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 108643-0/CPM, ALINE DOS SANTOS SILVA PEGORARO - 

Classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da 

respectiva matricula funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi 

convocado e concluiu o CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório Portaria 

Conjunta SAD/SDS nº 69, datado de 23 de Maio de 2008, combinado com a portaria Conjunta 

SARE/SDS nº 45, datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do 

concurso, prevendo em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no 

exame intelectual: - Indeferir o pleito, conforme entendimento reiterado, sobre o questionamento 

do requerente quanto ao critério de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade, cujo assunto seguindo a uniformidade jurisprudencial da própria administração 

pública no PARECER nº 0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da 

Procuradoria Geral do Estado, de 21 Setembro 2017, e do pronunciamento jurídico, emanado 

pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, 

que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração 

Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-

los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e 

interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao 

tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendeu pela prescrição do fundo de 

direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum 

tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se mostra ilegal a 

aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos 

concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos 

requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. Permanecendo no pecúlio geral de 

antiguidade entre os Soldados PM Mat. 110858-1 EDSON APOLINÁRIO DA SILVA e 108402-0 

ADRIANA IZABEL DA SILVA SOUZA, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 

de abril de 2017.  (Nota nº 718/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 111496-4/CFAP, LUCIANO LUIZ DE OLIVEIRA - Reclassificação no 

pecúlio de antiguidade de soldado da PM, alega que foi oriundo do concurso CFSd 2009-2, conforme 

publicou o BG nº 055, de 24 de março de 2010, obtendo média geral 8,66, requer que a sua 

classificação de soldado, retroaja para o CFSd 2009: - Indeferir o pleito, considerando que a 

antiguidade na graduação de Soldado PM, em que o requerente concluiu o curso na vigência da 

Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, que estabelece que a antiguidade dos Soldados 

é obtida de acordo com a classificação final no curso, mantendo o requerente no CFSd 2009.2, 

entre os Soldados PM Mat. 111426-3 ARISTÓTELES MONTEIRO DE OLIVEIRA SEGUNDO 

e Mat. 111518-9 JOSE ARNALDO BEZERRA MONTEIRO JUNIOR, conforme publicou o 

Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017.  (Nota nº 724/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 108443-7/CPM, ANEXO – EDNA DA SILVA SOBRAL - Classificação de 

antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da respectiva 

matricula funcional. Alega que é praça desde 09 de março de 2009, proveniente do concurso do ano de 

2006, conforme fez referência o instrumento convocatório, Portaria Conjunta SAD/SDS nº 69,   datado  
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de 23 de Maio de 2008, combinado com a Portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, datado de 14 de 

Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo em seu item 

11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual: - Indeferir o 

pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de classificação dos 

concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, conforme o pronunciamento jurídico, é 

salutar esclarecer, em conformidade com o Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, 

de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito 

– A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda em 

curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos princípios 

da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à 

lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela prescrição do 

fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad 

argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se 

mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 

108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação 

dos requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. Permanecendo no pecúlio geral 

de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 108438-0 IVANILDO MATIAS PEREIRA e 108650-2 

EMMANUEL BERTTIER DE SOUZA BORGES, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 

064, de 04 de abril de 2017.  (Nota nº 725/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 107119-0/6º BPM, LUIZ CLÁUDIO DA SILVA - Reclassificação no 

pecúlio de antiguidade de soldado da PM, alega que foi oriundo do concurso CFSd 2006, concluído 

em turma posterior, requer que a sua classificação de soldado, retroaja para o CFSd 2006: - Indeferir 

o pleito, considerando que o requerente concluiu o CFSd 2008, compreendido entre o período de 

29 JUL 2008 à 08 JAN 2009,  na vigência da Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, 

que estabelece que a antiguidade dos Soldados é obtida de acordo com a classificação final no 

curso, mantendo o requerente no CFSd 2008, ficando entre os Soldados PM Mat. 107974-3 

ABMAEL FRANCISCO DO NASCIMENTO e Mat. 107728-7 PAULO HAVELANGE 

OURIQUES DA SILVA, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. 

(Nota nº 726/2017/DGP-1). 

 

Os Soldados PPMM abaixo relacionados - Classificação no pecúlio geral de antiguidade de 

soldados por ordem numérica ou de matrícula, porém, conforme entendimento reiterado, cujo assunto 

prescreve a uniformidade jurisprudencial da própria administração pública no PARECER nº 

0686/2017 (protocolo PGE n º 2017.02.005039), oriundo da Procuradoria Geral do Estado, de 21 

Setembro 2017, bem já analisado e discutido no pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no 

Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs 

sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios 

estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto 

porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a 

nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, 

diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no 

Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência 

apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação 

implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a 

legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido 

homologado”. Despacho deste Diretor: - Indeferido, Considerando os questionamentos dos 

requerentes quanto aos critérios de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de 

antiguidade devendo observar as respectivas classificações, conforme  publicou o  Aditamento ao  
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BG nº 064, de 04 de abril de 2017. Ressalvadas as classificações obtidas através de Ordem 

Judicial, bem como as anulações de promoções, onde os Policiais Militares voltam ao status quo 

de soldado: 

 

GRAD. MATR. NOME OME 

SOLDADO PM 1083090 CLEYTON CRISTIANO BARROS GOMES 17º BPM 

SOLDADO PM 1084771 HENDERSON GOMES DE PAULO 17º BPM 

SOLDADO PM 1085077 CARLOS A. FERREIRA DE ALCÃNTARA 19º BPM 

SOLDADO PM 1085115 UGUARACY GUIMARÃES DA SILVA CRUZ 17º BPM 

SOLDADO PM 1085280 MARCONE ALBUQUERQUE DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1085360 MOACIR SANTIAGO DE A. JÚNIOR 16º BPM 

SOLDADO PM 1085425 ANDERSON DA MOTA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1085476 MARCO ANTÔNIO DA SILVA OLIVEIRA  17º BPM 

SOLDADO PM 1085883 LUIS CARLOS OLIVEIRA SOUZA BEPI 

SOLDADO PM 1085921 SANDRELE ROMILDA P. DE LIMA EMG 

SOLDADO PM 1086073 PETRÔNIO DOUGLAS DE SOUZA 17º BPM 

SOLDADO PM 1086367 ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1086723 GLEISON CEZAR RAMOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1087193 JOSÉ LEIDISANDRO CÉSAR 17º BPM 

SOLDADO PM 1087355 JOSE LEODECIO DE SOUSA ALECRIM 2ª EMG 

SOLDADO PM 1087460 HENRIQUE VARELA DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1087827 JADSON FERREIRA VERA CRUZ 17º BPM 

SOLDADO PM 1088190 FERNANDA MONTEIRO BARBOSA 17º BPM 

SOLDADO PM 1088246 CLEITON JOSE DE OLIVEIRA 17º BPM 

SOLDADO PM 1088327 WESLEY ADSON BELARMINO DOS SANTOS 2º BPM 

SOLDADO PM 1088505 BRUNO ALVES DA SILVA BPChoque 

SOLDADO PM 1088599 WILLIS ANTONIO FENELON DA SILVA 2º BPM 

SOLDADO PM 1088688 MARCELO DE FRANÇA 17º BPM 

SOLDADO PM 1088874 ARLESON JOSÉ DE OLIVEIRA CIPMOTO 

SOLDADO PM 1088890 ADILSON MELO MORAIS SOARES 13º BPM 

SOLDADO PM 1089242 ROSIVALDO VENCESLAU DA SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1090135 NADJA MARIA GUEDES 2º BPM 

SOLDADO PM 1090550 MARLOS DE PAULA SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1091069 RODOLFO JOSÉ SILVA DE FRANÇA 17º BPM 

SOLDADO PM 1091425 BRUNO FÉLIX DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1091662 DEIVSON LOURENÇO SILVA 17º BPM 

SOLDADO PM 1091875 ELINALDO MIGUEL BELIZÁRIO 11º BPM 

SOLDADO PM 1092278 WELSON MONTEIRO DE SOUZA  17º BPM 

SOLDADO PM 1093053 KELLY CRISTINA GONÇALVES BRANCO 17º BPM 

SOLDADO PM 1093711 EDINILDO DE SOUZA VIANA JÚNIOR 12º BPM 

SOLDADO PM 1094408 SILVIA LETÍCIA PEREIRA DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1094483 EDILSON CLAUDINO DE PAULA 17º BPM 

SOLDADO PM 1094955 LUCIANO JOSE DA SILVA SOBRINHO 17º BPM 

SOLDADO PM 1096044 JARBAS SILVA DE SOUZA JUNIOR 17º BPM 

SOLDADO PM 1096281 SAMYR MARCOS DO NASCIMENTO  17º BPM 

SOLDADO PM 1096664 FLÁVIO LIMA DA SILVA 12º BPM 

SOLDADO PM 1096796 PLINIO ANDRADE RAMOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1097040 ELAINE CRISTINA CAVALCANTI O.  MOURA 17º BPM 
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SOLDADO PM 1098799 WALQUENE COSTA DE LIMA CAMIL 

SOLDADO PM 1099426 DEYLLER JOSÉ DE CARVALHO 12º BPM 

SOLDADO PM 1100149 PERICLES FERREIRA SOUZA SANTOS LEAL BPGD 

SOLDADO PM 1100505 EMANUEL OLÍMPIO DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1101099 ALUÍSIO JOSE DA SILVA JÚNIOR 12º BPM 

SOLDADO PM 1102052 EDUARDO FRANCISCO DA COSTA 2º BPM 

SOLDADO PM 1102761 RENATO ALVES TEIXEIRA 13º BPM 

SOLDADO PM 1102940 WLADSON COSTA DOS SANTOS 17º BPM 

SOLDADO PM 1106449 CYNARA TACYLA DE OLIVEIRA GOMES 2º BPM 

SOLDADO PM 1106678 SANDRO JOSE DO NASCIMENTO 2º BPM 

SOLDADO PM 1110918 JOAO BOSCO RODRIGUES DA SILVA 2º BPM 

SOLDADO PM 1114247 CELI REJANE DE OLIVEIRA 6º BPM 

 (Nota nº 727/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG 107983-2/DIM, LUIZ HENRIQUE DE SANTANA - Inclusão de sua 

classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM, em virtude, de anulação as Promoções sub 

judice à Graduação de Segundo Sargento PM, o qual retornou a condição de soldado. Conforme 

portaria do Comando Geral nº 143, publicado no BG SDS nº 057,de 25MAR2017: - Deferir o pleito, 

Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de classificação, para fins de 

antiguidade. Classificando no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 107893-3 

GILDOVAN DE SOUSA GOMES e 108005-9 IVISON RODRIGUES CAVALCANTE DOS 

SANTOS, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 

728/2017/DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Rejane Maria Damascena Silva, Mat. 0770-6, Assistente Técnico Em Defesa Social, 

Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 27/08/1979, nascida em 17/04/1958, lotada na DGP-

5/PMPE - Que seja incluída em seus assentamentos, sua filha menor, Almeryjane Karlla Damascena 

Silva, com CPF nº 703.213.484-00, nascida em 27/04/2002, bem como excluir de seus assentamentos, 

o Sr. Roberto Carlos da Silva, ex-cônjuge, nascido em 12/04/1967, filho de Maria Tereza da 

Conceição, em virtude de ter sido decretado o divórcio do casal, voltando a requerente a usar seu nome 

de solteira. Despacho: - Deferido, Conforme Certidão de Nascimento da menor nº 16109, datada 

de 21 de Maio de 2002, e conforme SENTENÇA DE DIVORCIO Mat. nº 14005 03 55 1998 3 

00004 225 0002244 57, de  12 de Março de 2010, e a SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA, 

Processo nº 0152158-77.2009.8.17.0001, Prolatada pelo MM. Juiz de Direito - JOÃO ALBERTO 

MAGALHÃES DE SIQUEIRA, da Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Comarca 

de Recife – PE, datada de 25 de Janeiro de 2010, transitada em julgado. (Nota nº 056/2017/DGP-

5). 
 

Maria de Fatima Neves de Mesquita Rosa da Silva, Mat. 859-1, Assistente Técnico em 

Defesa Social, Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 20/11/1980, nascida em 16/04/1958, 

lotada na Diretoria de Gestão de Pessoas -DGP/PMPE - Desaverbação de Tempo de Contribuição 

prestado ao setor privado, no período de 02/10/1989 a 30/09/1991, conforme Certidão INSS acostada 

nos seus assentamentos. Despacho: - Indeferido em virtude da servidora já haver utilizado esse 

tempo de contribuição para abono de permanência, conforme publicação no BG nº 221, de 21 de 

Novembro de 2012. (Nota nº 057/2017/DGP-5). 
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Noemia Fabíola Costa do Nascimento, Mat. 114304-2, Assistente Técnico em Defesa 

Social, Símbolo MgDS admitida em 30/05/2011, lotada no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco 

(CPM/DGP) - Anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço prestado ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), no período compreendido de 16 de Outubro de 2002 à 02 de Junho de 2011. 

 

 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

TEMPO 

CONCOMITANTE 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

AVERBADO 

PERÍODOS ÓRGÃO REGIME 

08 (oito) anos, 06 

(seis meses e 29(vinte 

e nove) dias. 

Após levantamento 

no SAD/RH ficou 

constatado que a 

servidora foi 

admitida na 

corporação PMPE 

em 30/05/2011, 

perfazendo do 

tempo em que 

esteve tanto na 

Prefeitura da cidade 

de Recife – PE e na 

corporação PMPE, 

o tempo 

concomitante de  

02(dois) dias 

08 (oito) anos, 

06(seis) 

meses e 

29(vinte e 

nove) dias. 

De 

16/10//2002 a 

02/06/2011 

Prefeitura da 

cidade do Recife 

-  PE. 

Filiada ao 

Regime 

Próprio de 

Previdência 

Social 

durante o 

período de 

efetivo 

exercício; 

Nomeada 

através da 

portaria nº 

2031, de 

09SET02 e 

no DOM nº 

267 de 

10SET02, 

sendo o 

regime 

estatutário 

CORRESPONDENDO UM TOTAL DE 3.130 DIAS OU SEJA 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 

29(vinte e nove) dias 

Despacho: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 

8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452 de 18.09.81. (Nota nº 034/2017/DGP-5). 

 

(Republicado por haver saído com erro na original publicado no BG nº 213, de 13NOV17). 

 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 669/CG/PMPE, de 04/12/2017  

 

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldado PM/2017 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e,  
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Considerando o Ato Governamental nº 4814, de 20NOV2017, publicado no DOE nº 217, 

de 21NOV2017 que nomeou a candidata ISWARELLY MARCELA CAVALCANTI SANTANA, 

classificada na 842º colocação, aprovada no concurso público para o cargo de Praça da Polícia Militar 

de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco - 

Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da 

Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 106, de 17 de novembro de 2017,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Publicar o cadastro da Soldado PM recém nomeada, em ordem de Matrícula e Registro 

Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação DGP-

1, conforme tabela abaixo: 

 

 
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; III – Publicar esta Portaria 

em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 682/CG/PMPE, de 13/12/ 2017  

 

EMENTA: Declaração e Posse dos Aspirantes-a-Oficiais do Quadro de Saúde da 

Polícia Militar de Pernambuco, em cumprimento à decisão judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, itens I, 

III e XIV do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16JUN94; 

Considerando a nomeação dos concluintes do Curso de Formação de Oficiais de Saúde da Polícia 

Militar de Pernambuco, realizada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio do Ato 

Governamental nº 4682, publicado no Diário Oficial nº 208, de 07 de novembro de 2017; 

Considerando ainda a necessidade de garantir os direitos do Militar do Estado de egresso do Concurso 

Público para o cargo efetivo de Oficial Médico da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de 

Defesa Social, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 11, de 08 de fevereiro de 2012, bem como em cumprimento à decisão proferida nos autos 

da Ação Ordinária nº 0092568-33.2013.8.17.0001,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Declarar Aspirantes-a-Oficiais do Quadro de Saúde, em caráter precário, a contar de 07 

de novembro de 2017, dando-lhes a necessária posse no mencionado cargo público, por meio de 

inclusão nas fi leiras da Corporação, além de publicar os dados cadastrais com matrícula e registro 

geral, os seguintes Militares Estaduais recém nomeados: 
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II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Comandante Geral da PMPE  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 689/CG/PMPE, de 15/12/2017  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 12 de dezembro de 2017, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 112241-

0/CREED – ERASMO SOARES DOS PRAZERES, praça de 18/02/2011, filho de Edilson Anísio dos 

Prazeres e de Silvia Maria Soares da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Agente de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal;  

 

II – O Diretor do CREED deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar para o desempenho de suas atribuições, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral nº 578, publicada no SUNOR nº 021, de 11/06/2002;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves De Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 236, de 19 DEZ 2017) 

 

3.1.1.   Errata 

 

Errata da Portaria do Comando Geral nº 655, de 28 NOV 2017, publicada no DOE nº 227, 

de 05 DEZ 2017.  

 

Onde se lê:  

“Evanir Joaquim da Silva.”  

 

Leia-se: 

“Evandir Joaquim da Silva.”  

 

(Republicado por haver saído com incorreções) 

 

(Transcrita do DOE nº 236, de 19 DEZ 2017) 
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 685, de 14 DEZ 2017 

 

Determina abertura de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) 

para averiguação de inexecução contratual por parte de Empresa Contratada da 

PMPE, designa Comissão para condução do Processo e Autoridades para aplicação 

de possíveis Sanções Administrativas. 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 

1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar, com base no Artigo 23 do Decreto Estadual nº 42.191/15, a Abertura de 

Processo Apuratório para averiguar possíveis faltas cometidas pela Empresa G10 CENTRAL DE 

VENDAS LTDA – ME, CNPJ nº 18.738.455/0001-74 na execução do Contrato formalizado por meio 

da Nota de Empenho nº 2017NE001803, celebrado com a Polícia Militar de Pernambuco, cujo objeto 

se refere à Aquisição de materiais de construção para a confecção de estrutura em ferro e bancadas de 

madeira, a fim de recuperar os estandes de tiro do BOPE e CEMET – I da PMPE   

 

II – Designar para condução do Processo em questão a comissão composta pelos Militares 

do Estado abaixo relacionados: 

 

Posto/Grad. Matrícula Nome Função 

Major  PM 950.706-0 André Felipe Araújo P. Do Nascimento Presidente 

SGT PM 30028-4 Joseildo Cosme Melo Membro 

CB PM 104934-8 Patrícia Trajano dos Santos Pereira Membro 

 

III - A comissão designada efetuará a intimação da Contratada, bem como todas as 

diligências que se fizerem necessárias à demonstração do cometimento ou não de Falta que possa 

caracterizar inexecução dos termos contratuais, devendo ao final, emitir Relatório opinando pela 

aplicação de sanção administrativa ou pelo arquivamento do Processo, nos moldes previstos no 

Decreto nº 42.191/15. 

 

IV – Com lastro no que dispõe o Parágrafo Único do Artigo 19 do Decreto 42.191/15, fica 

delegada competência ao Diretor Geral de Administração da PMPE para aplicação da Sanção de 

Multa, e ao Subcomandante Geral da Corporação para aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar 

e Contratar com a Administração e de Descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Pernambuco, se vier a ser o caso. 

 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VI - Publique-se em Boletim Geral da Corporação. Vanildo Neves De Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 
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Nº 691, de 18 DEZ 2017 

 

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Professores/CPM-DGP 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando a nomeação de Professores 

do CPM - Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, localizado em Recife e Petrolina – PE, realizada 

pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de PE, Publicada através dos Atos Governamentais 

nº 1879/2017 de 10/04/2017,  Publicado no Diário Oficial nº 068, de 11ABR2017; nº 3026/2014 de 

02/07/2014, Publicado no Diário Oficial nº 119, de 03/07/2014; nº 4391/2014, Publicado no Diário 

Oficial nº 185, de 04/10/2014; nº 1968/2013 de 23/04/2013, Publicado no Diário Oficial nº 75 de 

24/04/2013; 

 

Considerando a necessidade de garantir os direitos dos docentes, egressos do Concurso 

Público, regulamentado pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº124, de 30DEZ10, para o Cargo de 

Professor (símbolo de nível MgDS), do Grupo Ocupacional Gestão Técnico Administrativa – GOGTA, 

no quadro de pessoal da SDS - Secretaria de Defesa Social,             

 

R E S O L V E: 

 

I – Publicar os dados cadastrais com matrícula e o registro geral dos professores recém-

nomeados; 

 

Cícera Patrícia Vasconcelos Rodrigues Bione, filha de Tereza dos Santos Vasconcelos Rodrigues e 

Antônio Rodrigues da Silva, nascida em 02/09/1980, CPF nº 980.190.235-34, RG nº 0685129373 

SSP/BA. Fica matriculada na corporação com número 119.423-2. no cargo de Professora da Disciplina 

da Língua Inglesa, com atuação no CPM – Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – ANEXO – I 

Petrolina – PE. Em cumprimento à Decisão Judicial, oriunda da Vara da Fazenda da Comarca de 

Petrolina – PE, que concedeu a Tutela Antecipada para nomear em caráter precário, e dar posse a 

referida servidora civil, conforme Oficio nº 285/2017 PGE-2ª PRE, de 29.03.17, proferida na Ação 

Ordinária nº 0009768-19.2014.8.17.11304; 

 

Ana Maria Santos Barros, filha de Matilde Maria Santos Barros e José Pereira de Barros, nascida em 

07/01/1979, CPF nº 93227442515, RG nº 0805302301 SSP/BA, Fica matriculada na corporação com 

número 116993-9, no cargo de Professora do ensino Médio na disciplina de Física, com atuação no 

CPM – Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – ANEXO – I Petrolina – PE. Em cumprimento à 

Decisão Judicial, que concedeu a Tutela Antecipada para nomear em caráter precário, e dar posse a 

referida servidora civil, conforme Oficio nº 544/2014 PGE-2ª PRE, de 30.05.14, Ação Ordinária nº 

0004708-02.2013.8.17.1130; 

  

Gonçalo Coelho de Alencar, filho de Cristina Coelho de Alencar e João Coelho de Alencar, nascido em 

16/04/1978, CPF nº 00035836431, RG nº 4772213 SSP/PE. Fica matriculado na corporação com 

número 117122-4, no cargo de Professor do ensino Fundamental – II, na disciplina de Matemática, 

com atuação no CPM – Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – ANEXO – I Petrolina – PE. Em 

cumprimento à Decisão Judicial, oriunda da Vara da Fazenda da Comarca de Petrolina – PE, que 

concedeu a Tutela Antecipada para nomear em caráter precário, e dar posse ao referido servidor civil, 

proferida conforme Ação Ordinária nº 0004148-60.2013.8.17.1130; 

 

Leila Regina Valois Moreira, filha de Maria Regina Valois Moreira e Stanley Moreira do Amaral, 

nascida em 22/02/1971, CPF nº 65815653420, RG nº 57049 SDS. Fica matriculada na corporação com  
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número 116.667-0, na vaga destinada a portadores de deficiência, no cargo de Professora do ensino 

Fundamental - I, na disciplina de Educação Física, com atuação no CPM – Colégio da Polícia Militar 

de Pernambuco. Em cumprimento à Decisão Judicial, para nomear em caráter precário, e dar posse a 

referida servidora civil, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 252845-6. 

    

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó 

- Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

0.0.0.   ESTADO MAIOR GERAL 

 

0.0.0.   Nota de Consulta no Âmbito da PMPE 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e tendo em vista a 

necessidade do preenchimento do quadro técnico da Diretoria de Finanças, observando o perfil 

técnico-profissional inerente às suas atribuições; 

 

R E S O L V E: 

 

Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores identifiquem em seus pecúlios, 

Policiais Militares (Sargento, Cabo ou Soldado) que possuam o Curso de Direito e informe à Diretoria 

de Finanças, a relação daqueles que tenham interesse em servir naquela OME no prazo máximo de 30 

(trinta) dias a contar da data de publicação, através do endereço eletrônico dfpmpe@gmail.com, pelo 

número telefônico 3181-1314/15 ou apresentação física na Seção de Pessoal. (Nota nº 230/2017/DF). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

 

Louvo os policiais militares, Ten Cel QOPM 920424-5 SILVESTRE SILVA DANTAS,; 

Maj QOPM 930078-3 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR; Maj QOA 930324-3 WESTERLEY 

RIBEIRO DA SILVA;; Cap 930006-6 QOPM JULIERME VERAS DE MOURA; Cap 960048-5 

QOPM RICARDO FABRÍCIO DE ANDRADE BARBOSA; Cap 940256-0 QOPM BRUNO SOUZA 

MACHADO; Cap 940316-7 QOPM OLAVO DORE DE BARROS; Cap 102126-5 QOPM DIOGO 

GUILHERME RACTICLIFF SÁ AZEVEDO LIRA; Cap QOA 31219-3 SÉRGIO ALESSANDRO 

DE LIMA REGO;1º Ten 30664-9 QOA JOSINALDO DE SOUZA SILVA; 1º Ten 940740-5 QOA 

FRANCKLIN MARTINS SILVA; 2º Ten 920165-3 QOA MARCOS TORRES DA SILVA; 2º Ten 

118946-8 QOPM REBECA KARLA MENEZES DE MELO; 2º Ten 118950-6 QOPM TIAGO DE 

MACEDO MACHADO; Subten 28629-0 QPMG JOSÉ BATISTA COSTA; 1º Sgt 28802-0 QPMG 

JOÃO CLODOBERTO DA SILVA; 1º Sgt 30590-1 QPMG ANTÔNIO DE LIMA BARBOSA FILHO;  

mailto:df@pm.pe.gov.br
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1º Sgt 106460-6 QPMG CYRO CORREA DE MELO; 2º Sgt 105616-6 QPMG GILLIARD 

JERÔNIMO DE OLIVEIRA; 2º Sgt 104170-3 QPMG ALMIR CÉSAR MOURA DE MATOS 

JÚNIOR; 2º Sgt 103039-6 QPMG EDILSON CIPRIANO DO NASCIMENTO; 2º Sgt 103280-1 

QPMG JOAN SERRANO ROCHA JÚNIOR; 2º Sgt 106302-2 QPMG EVERTON FERREIRA DA 

SILVA; 2º Sgt 106310-3 QPMG ROSEMBERG MIGUEL DO NASCIMENTO; 2º Sgt 106445-2 

QPMG JAIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR; 2º Sgt 106473-8 QPMG RONALDO PAIVA 

DA SILVA; 2º Sgt 105327-2 QPMG ERINALDO GOMES DA SILVA; 2º Sgt 106626-9 QPMG 

DJALBA SIQUEIRA JÚNIOR; 2º Sgt 104413-3 QPMGALEXANDRE BARBOSA SIMÃO DA 

SILVA; 2º Sgt 22971-7 QPMG ANTÔNIO LACERDA DOS SANTOS; 2º Sgt 23076-6 QPMG 

EDENBURGO REGO DA CUNHA; 2º Sgt 24578-0 QPMG NILTON DA COSTA BRANDÃO 

FILHO; 3º Sgt 24813-4 QPMG ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS; 3º Sgt 25860-1 QPMG 

WELLINGTON SILVESTRE DE SANTANA; 3º Sgt 25891-1 QPMG MANUEL JOSÉ DA SILVA; 3º 

Sgt 26365-6 QPMG JAMES MIGUEL FERREIRA DE SOUZA; 3º Sgt 27776-2 QPMG RAUL 

LUCENA DA SILVA FILHO; 3º Sgt 28038-0 QPMG EDNEIA GERMANO DE SOUZA; 3º Sgt 

28683-4 QPMG MÁRCIO JOSÉ CABRAL; 3º Sgt 28951-5 QPMG GILBERTO DE SOUZA 

BARBOSA; 3º Sgt 28763-6 QPMG RICARDO ESTEVAM DO NASCIMENTO; 3º Sgt 28948-5 

QPMG FÁBIO PEDRO PEREIRA; 3º Sgt 29001-7 QPMG JOSÉ VALMIR DOS SANTOS; 3º Sgt 

29239-7 QPMG JOSENILDO JOSÉ DA SILVA MARTINS; 3º Sgt 29242-7 QPMG JOSÉ NILSON 

DA SILVA; 3º Sgt 29268-0 QPMG RUBEM INÁCIO DANTAS; 3º Sgt 30134-5 QPMG ANTÔNIO 

FRANCISCO DA SILVA FILHO; 3º Sgt 30171-0 QPMG EDINILDO SÉRGIO DA SILVA; 3º Sgt 

30172-8 QPMG EDIMILSON PEDRO DA SILVA; 3º Sgt 30724-6 QPMG MARCOS ANTONIO 

GOMES FRUCTUOSO; 3º Sgt 30800-5 QPMG MARCOS ANTÔNIO ALVES BEZERRA; 3º Sgt 

30907-9 QPMG MARCOS SILVA TORRES GALINDO; 3º Sgt 31138-3 QPMG SÉRGIO 

LOURENÇO COSTA CAVALCANTI; 3º Sgt 32170-2 QPMG MARCOS SILVA DE SOUZA; 3º Sgt 

32179-6 QPMG SÉRGIO JOSÉ DE SOUZA; 3º Sgt 910176-4 QPMG LUSIMAR CÂNDIDO 

BARBOSA; 3º Sgt 104838-4 QPMG OZIEL OLIVEIRA DA SILVA; 3º Sgt 106629-3 QPMG 

ROCHESTER CAVALCANTI  BELÉM; 3º Sgt 106877-6 QPMG ENÉIAS SEVERINO DE SENA; 3º 

Sgt 107034-7 QPMG RISONALDO RODRIGUES DOS SANTOS; 3º Sgt 24557-7 QPMG 

IRAQUITAN DE CASTRO LIMA; Cb 30884-6 QPMG FÁBIO DOS SANTOS RIBEIRO; Cb 31662-

8 QPMG RANULFO MENDES DE SALES FILHO; Cb 32168-0 QPMG MARCELO BARBOSA DE 

LIMA; Cb 910226-4 QPMG GILBERTO BATISTA DE LIRA; Cb 910232-9 QPMG FRANCISCO 

DE ASSIS SILVA DE MOURA; Cb 910248-5 QPMG EDMILSON CABRAL DA SILVA; Cb 910270-

1 QPMG SANDRO AMORIM DE SOUZA; Cb 910312-0 QPMG JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DOS 

SANTOS; Cb 910813-0 QPMG JOSEILDO DE MELO; Cb 920088-6 QPMG RICARDO DA SILVA 

SEIXAS; Cb 920156-4 QPMG GILSON DOMINGOS DOS SANTOS; Cb 920175-0 QPMG 

RINALDO MONTEIRO MUNIZ; Cb 930664-1 QPMG FERNANDO JOSÉ PEIXOTO DE LEMOS; 

Cb 930710-9 QPMG MARCELO JOSÉ DOS SANTOS; Cb 930723-0 QPMG LUIZ ANTÔNIO DA 

SILVA; Cb 930752-4 QPMG ALBERTO LUIZ DA SILVA SANTOS; Cb 930773-7 QPMG CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA; Cb 980557-5 QPMG SIDNEY PEDROSA DA SILVA; Cb 980584-2 QPMG 

WELBY DE LIMA RIBEIRO; Cb 980826-4 QPMG JACKSON DE OLIVEIRA DIAS; Cb 990249-0 

QPMG KLEBER FABIAN NUNES DA COSTA; Cb 990301-1 QPMG JOSIBERG DAMIÃO 

CHUNG; Cb 990320-8 QPMG RAFAEL MORAES CHAVES JÚNIOR; Cb 102772-7 QPMG 

GUDSON FRANCISCO DE ARAÚJO; Cb 102813-8 QPMG CARLOS ROBERTO BEZERRA 

FILHO; Cb 103013-2 QPMG DIMAS JOAQUIM DA SILVA FILHO; Cb 103065-5 QPMG INALDO 

FERREIRA DA SILVA FILHO; Cb 103158-9 QPMG LUIZ CARLOS ALVES DE ANDRADE; Cb 

104041-3 QPMG JOSÉ LUCAS MENDONÇA LIMA E SILVA; Cb 104216-5 QPMG FERNANDA 

FERREIRA DA SILVA; Cb 104520-2 QPMG MAXWEL ROZENDO LEITE; Cb 104552-0 QPMG 

SELMA PATRÍCIA XAVIER DA PAZ; Cb 104587-3 QPMG GISELE MARIA FERREIRA 

DOURADO; Cb 104743-4 QPMG  JOSIAS  FERREIRA DE  BRITO; Cb 105087-7 QPMG WILSON  
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ALVES FERREIRA; Cb 105492-9 QPMG ORLANDO DOMINGOS ALENCAR DA SILVA; Cb 

105597-6 QPMG JOSÉ CARLOS SOARES VENÂNCIO DA SILVA; Cb 105645-0 QPMG ELAINE 

CRISTINE GONÇALVES DA SILVA CRESPO; Cb 105679-4 QPMG CLÓVIS JOÃO DO 

NASCIMENTO NETO; Cb 105701-4 QPMG ELIZEU JOSÉ DE ASSIS; Cb 105723-5 QPMG 

EDUARDO LEITE DA SILVA; Cb 105842-8 QPMG GUMERCINDO FARIAS DE LIMA; Cb 

106342-1 QPMG MAURÍLIO DIAS SILVEIRA; Cb 106376-6 QPMG ANDRÉ DE OLIVEIRA 

LINS; Cb 106476-2 QPMG RUY MAGNO MENDES; Cb 106505-0 Cb 106534-3 QPMG RAQUEL 

SILVA MIGUEL DO NASCIMENTO; Cb 106540-8 QPMG RUDINELE BARRETO DA SILVA; Cb 

106583-1 QPMG ELIZAEL FREITAS DA SILVA; Cb 106645-5 QPMG VALDEIR PAULO DE 

LIMA; Cb 106647-1 QPMG VALMIR ANTÔNIO DA SILVA; Cb 106701-0 QPMG JEAMERSON 

JOSÉ DE OLIVEIRA BARBOSA; Sd 22756-0 QPMG NANCI MARIA DA SILVA; Sd 106504-1 

QPMG JOANE CELSO MARTINS; Sd 106618-8 QPMG FÁBIO BARBOSA DOS SANTOS; Sd 

106723-0 QPMG RENATO MATIAS DOS SANTOS JÚNIOR; Sd 106762-1 QPMG FRANCISCO 

CLÁUDIO GOMES DA SILVA; Sd 106795-8 QPMG ELTON BATISTA GOMES; Sd 106839-3 

QPMG JEDIAEL ARNALDO DE FREITAS SILVA; Sd 106862-8 QPMG RENALDY FRANCISCO 

DO NASCIMENTO; Sd 106940-3 QPMG GERALDO ALVES VIEIRA JÚNIOR; Sd 106994-2 

QPMG MARCOS JOSÉ FRANCISCO DE AQUINO; Sd 107102-5 QPMG JOÃO PAULO DE 

SIQUEIRA FREITAS; Sd 107160-2 QPMG NIELSON LINS DE ARAÚJO; Sd  107542-0 QPMG 

ZELAINE MARIA DE SOUZA; Sd 107552-7 JOSÉ BARTOLOMEU DA SILVA NETO; Sd 107556-

0 QPMG REGINALDO GOMES DOS SANTOS; Sd 107598-5 QPMG JOSÉ TARCÍSIO DE 

CARVALHO  PEREIRA; Sd 107630-2 QPMG IGOR VICTOR NOGUEIRA DE ALCÂNTARA; Sd 

107741-4 QPMG RAFAEL COELHO DE BARROS ARAÚJO; Sd 107823-2 QPMG CHARLES 

EVERSON SILVA DE MELO; Sd 108264-7 QPMG CLÉCIO FAGNER SANTOS DO 

NASCIMENTO; Sd 108446-1 QPMG PEDRO ROGERIO PINHEIRO DA SILVA; Sd 108478-0 

QPMG RENATO FERREIRA DE MELO; Sd 108481-0 QPMG HERICK GOMES DE LIMA; Sd 

108518-2 QPMG  ILCELE FANNY DA SILVA;  Sd 108536-0  QPMG MOACIR SANTIAGO  DE  

ALBUQUERQUE JÚNIOR; Sd 108571-9 QPMG REINALDO DOS SANTOS ANDRÉ; Sd 108632-4 

QPMG SÍLVIO ROCHA ARCOVERDE; Sd 108639-1 QPMG THIAGO TENÓRIO MAGALHÃES; 

Sd 108723-1 QPMG ALUÍZIO AGUIAR PESSOA JÚNIOR; Sd 108756-8 QPMG ANDREA 

BARBOSA DA SILVA; Sd 108803-3 QPMG MELQUIZEDEC ANTÔNIO DOS SANTOS; Sd 

108852-1 QPMG DIEGO CARLOS MATIAS; Sd 108874-2 QPMG WALTER DANIEL RIBEIRO 

TORRES; Sd 108942-0 QPMG ANTONIO CYSNEIROS BEZERRA DE MENEZES NETO; Sd 

108953-6 QPMG MAURO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA; Sd 108987-0 QPMG 

GUILHERME DA ROCHA BRAGA; Sd 108999-4 QPMG SILVIO DA SILVA FONSECA; Sd 

109091-7 QPMG FAUSTO AUGUSTO DA SILVA; Sd 109092-5 QPMG IDSON GOMES CUNHA; 

Sd 109110-7 QPMG LUCIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA; Sd 109157-3 QPMG LUIZ 

GONZAGA DA MOTA JÚNIOR; Sd 109219-7 QPMG DANIEL BATISTA BEZERRA; Sd 109236-7 

QPMG BRUNO SUED SALES FEITOSA; Sd 109260-0 QPMG ALVARO LUIS DA SILVA; Sd 

109332-0 QPMG WILLIAMS BEZERRA DE ARAÚJO; Sd 109384-3 QPMG MARCELO 

SEVERINO DA SILVA; Sd 109389-4 QPMG MARCIO MANOEL DA SILVA; Sd 109407-6 QPMG 

ROBSON VALDIVINO DE SOUZA; Sd 109408-4 QPMG WANESSA GOMES DA SILVA; Sd 

109451-3 QPMG PAULA LUZIA DA SILVA; Sd 109541-2 QPMG ADEILDO JOSÉ ALVES; Sd 

109543-9 QPMG FABIANO FÉLIX DA SILVA; Sd 109602-8 QPMG EDSON SANTANA DA 

SILVA; Sd 109603-6 QPMG LUCAS GOMES DA SILVA; Sd 109631-1 QPMG CARLA MIRIAN 

LINO PORTO; Sd 109664-8 JAIRTON GALDINO DA SILVA; Sd 109682-6 QPMG OSVALDO 

FERREIRA DA SILVA NETO; Sd 109709-1 QPMG OSIEL FRANCO DE OLIVEIRA; Sd 109814-4 

QPMG ELIOREFE ALVES DA SILVA;Sd 109993-0 QPMG JOSE ROBERTO DA SILVA 

GOUVEIA; Sd 110179-0 QPMG ADRIANO SEVERINO DA SILVA JUNIOR;; Sd 110360-1 QPMG 

HERBERT DO NASCIMENTO DOS SANTOS; Sd 110416-0 QPMG JOÃO JOSÉ FIRMO JUNIOR;  
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Sd 110479-9 QPMG LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA; Sd 110521-3 QPMG JORGE ROBERTO 

FERREIRA JÚNIOR; Sd 110565-5 QPMG PAULO RAFAEL PINHEIRO DA SILVA; Sd 110576-0 

QPMG FERNANDO LUIZ FERREIRA BARBOSA SILVA; Sd 110606-6 QPMG ALEXANDRE 

GERALDO DA SILVA; Sd 110694-5 QPMG ANTÔNIO KLEBER BARBOSA LINS; Sd 110723-2 

QPMG VAGNER DIAS DE ANDRADE; Sd 110881-6 QPMG SANDRA ÍRIS DA SILVA 

FERREIRA; Sd 110933-2 QPMG CLEDSON OLIVEIRA SANTIAGO; Sd 110940-5 QPMG 

ROMMEL NOGUEIRA DOS SANTOS; Sd 110963-4 QPMG RAFAELA ALEXANDRE 

RODRIGUES; Sd 111062-4 QPMG VERCÍLIO BARBOSA DE LIMA; Sd 111068-3 QPMG 

JADERSON PEREIRA DOS SANTOS; Sd 111106-0 QPMG CARLOS ALEXANDRE LACERDA 

SILVA; Sd 111114-0 QPMG LEONILDO MARÇAL PEREIRA; Sd 111115-9 QPMG SERGIO 

HENRIQUE SANTANA RODRIGUES; Sd  111124-8 QPMG ALTAIR JOSÉ NASCIMENTO 

COSTA; Sd 111190-6 QPMG HAROLDO MARÇAL GOUVEIA LIMA; Sd 111255-4 QPMG 

RENATA CAVALCANTI DA SILVA; Sd 111355-0 QPMG CARLOS ROMILDO DE ANDRADE; Sd 

111364-0 QPMG ANDERSON LUIS BORGES DO NASCIMENTO; Sd  111426-3 QPMG 

ARISTÓTELES MONTEIRO DE OLIVEIRA SEGUNDO; Sd 112016-6 QPMG EDMAR JOSÉ DE 

SOUZA; Sd 112078-6 QPMG EDMILSON SILVA DE LIMA; Sd 112102-2 QPMG IVSON KLEBER 

MARQUES DE SENA; Sd 112174-0 QPMG GISELE TAISA DE MORAES PEREIRA; Sd 112263-0 

QPMG NATÁLIA BARBOSA FREITAS MALTA; Sd 112310-6 QPMG CLEITON JADSON 

BEZERRA BONFIM; Sd 112660-1 QPMG NÍVEA CABRAL DA SILVA; Sd 112699-7 QPMG 

RAFAEL MENDES DA SILVA; Sd 112740-3 QPMG ANDRÉA KARLA PEREIRA DE LÓIOLA; Sd 

112896-5  QPMG DANIELLE CRISTINA MARTINIANO; Sd 113083-8 QPMG FABIANA 

SOARES MARTINS MAFRA; Sd 113138-9 QPMG RAFAEL FALCONE DE SOUZA MELO; Sd 

113243-1 QPMG MÁRCIO ALMEIDA DOS SANTOS; Sd 113248-2 QPMG MÁRCIO GUEDES 

VERÇOSA; Sd 113272-5 QPMG MARCÍLIO VIEIRA GOMES DA SILVA; Sd 113274-1 QPMG 

JOSÉ ALBERTO V. MENEZES DE ANDRADE; Sd 113275-0 QPMG DANILO CONSTANTINO 

DANTAS; Sd 113351-9 QPMG EDIMAR KLEIBSON LEÃO DE ALMEIDA; Sd 113413-2 QPMG 

EDMAR DA SILVA FARIAS; Sd 113425-6 QPMG JAMESSON JOSÉ COELHO FILHO; Sd 

113440-0 QPMG JOSEILSON PAULINO DA SILVA JÚNIOR; Sd 113497-3 QPMG MALLONY 

SONNYSTEEL AGUIAR DA SILVA; Sd 113512-0 QPMG ALBERES VASCO DA SILVA; Sd 

113524-4 QPMG ADRIANO CORREIA DA SILVA; Sd 113525-2 QPMG OSÉIAS VERÍSSIMO DE 

MELO; Sd 113552-0 GUNESINDO TAVARES DE MELO NETO; Sd 113556-2 QPMG APRÍGIO 

JUVENAL DE ARRUDA NETO; Sd 113564-3 QPMG LEANDRO PEREIRA COELHO; Sd 113568-

6 QPMG PAULO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR; Sd 113569-4 QPMG WILLINGTON CORREIA DO 

NASCIMENTO; Sd 113573-2 QPMG WILLIAMS NUNES DE JESUS BERENGUER; Sd 113577-5 

QPMG HANANIAS DA SILVA BARROS; Sd 113582-1 QPMG LUIZ AUGUSTO 

VENCERLAU DA SILVA; Sd 113583-0 QPMG JOSÉ EDER MARTINS DE SANTANA; Sd 113586-

4 QPMG ALAN SANTOS SILVA; Sd 113588-0 QPMG FÁBIO DOS SANTOS SILVA; Sd 113591-0 

QPMG ALEXSANDRO MARINHO DA SILVA; Sd 113595-3 QPMG MARTA QUIRINO ALVES; 

Sd 113601-1 QPMG JOSÉ RONALDO PEREIRA DE MELO; Sd 113604-6 QPMG RAFAEL SILVA 

DE AMORIM; Sd 113605-4 QPMG WASHINGTON ALEX ALVES DE BRITO; Sd 113613-5 

QPMG ANDERSON STALLONE AMARO DA SILVA; Sd 113622-4QPMG CARLOS ALVES DA 

SILVA; Sd 113630-5 QPMG WAGNER ALVES DE CARVALHO SILVA;Sd 113631-3 QPMG 

JORGE ALEXANDRE PACHECO; Sd 113632-1 QPMG JOSÉ MÁRIO DA SILVA JÚNIOR; Sd 

113636-4 QPMG FLÁVIO PEREIRA DO NASCIMENTO; Sd 113641-0 QPMG JOÃO PEDRO 

SILVA DE OLIVEIRA BEZERRA; Sd 113645-3 QPMG RAUL BEZERRA DA SILVA NETO; Sd 

113650-0 QPMG RAFAEL ANTÔNIO FELIX; Sd 113653-4 QPMG GILIABE BIGTÃ CABRAL 

DOS SANTOS; Sd 113661-5 QPMG FELIPE JOSÉ DE LIMA; Sd 113662-3 QPMG SORAIA LIMA 

DE BARROS; Sd 113667-4 QPMG DIEGO VIEIRA DE LIMA;   Sd 113671-2 QPMG THIAGO 

RODRIGUES DE MELO; Sd 113678-0 QPMG  LUIZ  ANTÔNIO PAES  BARRETO  BATISTA  DA  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 238                                    31 

20 DE DEZEMBRO DE 2017 

__________________________________________________________________________________ 

 

SILVA; Sd 113681-0 QPMG FÁBIO FARIAS SILVA DOS ANJOS; Sd 113695-0 QPMG 

ADENILTON JOSÉ ALVES; Sd  113698-4 QPMG JOELMI LACERDA ROCHA; Sd 113700-0 

QPMG RODRIGO VALENTIM COSTA RIBAS; Sd 113701-8 QPMG RIVALDO CÉSAR 

FERREIRA DE SIQUEIRA; Sd 113715-8 QPMG TANCREDO ANTÔNIO DE MELO SILVA; Sd 

113720-4 QPMG MARLON SANTOS CASTRO; Sd 113724-7 QPMG JAMERSON CARLOS DE 

LIMA; Sd 113727-1 QPMG CRISTIANO SOUZA DA SILVA; Sd 113766-2 QPMG DEIVIDE 

FRANKLIN ALVES BORGES FREITAS; Sd  113769-7 QPMG DANIEL LUCAS MENDES DA 

SILVA;  Sd 113775-1 QPMG DANTON ALBUQUERQUE DOS SANTOS; Sd 113789-1 QPMG 

TIAGO PEDRO LOPES BELO DO NASCIMENTO; Sd 113795-6 QPMG TIAGO HILDO DA 

SILVA CARVALHO; Sd 113797-2 QPMG THIAGO ANTÔNIO SANTANA DUARTE; Sd 113827-8 

QPMG ANDERSON RODRIGUES DE ANDRADE; Sd 114047-7 QPMG NORBERTO 

ALEXANDRE DE FREITAS; Sd 114054-0 QPMG FILIPE GALDINO DA SILVA; Sd 114055-8 

QPMG JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA; Sd 114127-9 QPMG TIAGO FERNANDO DA SILVA; Sd 

114297-6 QPMG VINÍCIOS MELO DE OLIVEIRA; Sd 114677-7 QPMG EDSON VIEIRA 

CAVALCANTE JÚNIOR; Sd 115177-0 QPMG THOMAS EDSON CORDEIRO DE LIMA; Sd 

115841-4 QPMG TIAGO JOSÉ DA SILVA; Sd 115917-8 QPMG MARCELA DE CÁSSIA DA 

SILVA; Sd 115918-6 QPMG RENATO DE MEDEIROS SOUTO; Sd 115944-5 QPMG FERNANDO 

FABIO ALVES; Sd 115990-9 QPMG FERNANDO RAFAEL DE QUEIROZ LEITE; Sd 115997-6 

QPMG MARCELO FLÁVIO DE SOUZA SILVA; Sd 116009-5 QPMG JORGE WILSON TORGA 

RODRIGUES E SILVA FILHO; Sd 116016-8 QPMG HENRIQUE BARBOSA DO NASCIMENTO; 

Sd 116082-6 QPMG MARIA DAS DORES GOMES DOS SANTOS; Sd 116092-3 QPMG TACIANA 

KAROLINA DA SILVA LOUREIRO; Sd 116102-4 QPMG EDUARDO PEDRO DA SILVA; Sd 

116111-3 QPMG ESDRAS SANTOS DA SILVA; Sd 116120-2 QPMG JEFFERSON JOSÉ DE 

SOUZA JÚNIOR; Sd 116126-1 QPMG EDETONJON JUSTINO DE SOUSA; Sd 116133-4 QPMG 

RAPHAEL ÂNGELO OLIVEIRA E SILVA; Sd 116134-2 QPMG KELLY BRIANO 

SIQUEIRA; Sd 116140-7 QPMG MARINA LUIZA FERREIRA LINS DE MELO; Sd 116187-3 

QPMG WELLINGTON GALVÃO DA SILVA; Sd 116217-9 QPMG ANDERSON CEZAR DE LMA 

COSTA; Sd 116226-8 QPMG TÁSSIO FILIPE FERNANDES SILVA; Sd 116280-2 QPMG 

DANIELLE RODRIGUES DA SILVA; Sd 116287-0 QPMG MÁRCIA MARIA SIQUEIRA ALVES; 

Sd 116301-9 QPMG DENYS WANDERLEY CARNEIRO FILHO; Sd 116314-0 QPMG MILCA 

LINS DE ALBUQUERQUE; Sd 116329-9 QPMG BRUNO BEZERRA FLORÊNCIO; Sd 116348-5 

QPMG JOSÉ FERREIRA MAURICIO; Sd 116383-3 QPMG GIZELSON PEDRO FERREIRA DE 

LIMA; Sd 116387-6 QPMG ARTUR LUIZ SILVA SAMPAIO CABRAL; Sd 116391-4 QPMG 

JORGE ROBERTO DO NASCIMENTO JÚNIOR; Sd 116395-7 QPMG JOSÉ PAULO DOS 

SANTOS; Sd 116401-5 QPMG TACIANA TAVARES GOMES; Sd 116404-0 QPMG ADLEY 

HELTON VERÍSSIMO DE SOUZA; Sd 116414-7 QPMG CLAUDIO SOUZA BACELAR JUNIOR; 

Sd 116460-0 QPMG JOSÉ CARLOS BARBOSA DA SILVA; Sd 117450-9 QPMG RAFAELA 

LOUISE DE ANDRADE GUEDES; Sd 117469-0 QPMG LUIZ HENRIQUE BRANDER CASTRO; 

Sd 117509-2 QPMG VANESSA KEITE BRITO FIRMINO; Sd 117533-5 QPMG GABRIEL DE 

ARRUDA ARAÚJO; Sd 117677-3 QPMG ESRON BEZERRA DA SILVA; Sd 117678-1 QPMG 

EDIVÂNIA DOS SANTOS SILVA; Sd 117683-8 QPMG KAREN SUELLEN SANTOS MEDEIROS; 

Sd 117694-3 QPMG FRANKLIN CLERISTON DE ALMEIDA PIRES; Sd 117698-6 QPMG 

FERNANDO PESSOA DA SILVA; Sd 117722-2 QPMG JOSÉ FERNANDES COUTINHO JÚNIOR; 

Sd 117726-5 QPMG GUILHERME CÉSAR DA SILVA; Sd 117740-0 QPMG THASSIANA 

STEPHANIE BERNARDINO DA SILVA; Sd 117742-7 QPMG IVANILDO JOSÉ DA SILVA 

JÚNIOR; Sd 117767-2 QPMG ALISSON ROCHA DA SILVA; Sd 117789-3 QPMG ELTON 

RODRIGUES SANTOS DA SILVA; Sd 117791-5 QPMG CARLOS ROBERTO ARAÚJO DE LIMA; 

Sd 117794-0 QPMG FÁBIO ANTÔNIO DAS CHAGAS; Sd 117799-0 QPMG ALEX ALVES DE 

ASSIS; Sd 117808-5 QPMG RAYRA SIMONELLY  RODRIGUES  DA  SILVA; Sd 117816-4 QPMG  
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MANUELLA DA CRUZ SANTOS; Sd 117824-5 QPMG THAÍS REGINA FARIAS; Sd 117825-3 

QPMG PRISCILA OLIVEIRA RAMOS; Sd 117838-5 QPMG JAMISON JOSÉ DA SILVA; Sd 

118470-9 QPMG FRANKLEY LOURENÇO ROSENKRANZ; Sd 118518-7 QPMG EDUARDO 

COELHO DA SILVA; Sd 118519-5 QPMG JANARY WASHINGTON MAGALHÃES PORTO; Sd 

118615-9 QPMG JEFFERSON DA SILVEIRA ALBUQUERQUE, todos pertencentes ao 16º BPM, 

pela valiosa colaboração dispensada a esta Corporação, quando das atividades desempenhada durante 

os meses de julho, agosto e setembro do corrente ano, evitando a ocorrência de CVLI  na AIS-2, 

contribuindo positivamente para o PROGRAMA PACTO PELA VIDA do Governo do Estado de 

Pernambuco, enfatizando no seio da opinião pública não somente a imagem, mas o compromisso de 

todos os profissionais de segurança pública para como o dever de prestar um serviço de qualidade a 

todos os cidadãos pernambucanos, sendo um exemplo a ser seguido por todas as OME do Estado, 

demonstrando alto grau de profissionalismo e abnegação, não medindo esforços para atender as 

demandas que lhes foram confiadas, correspondendo às expectativas depositadas. 
 

O exemplo espelhado nas ações destes Oficiais e Praças é o resultado da incessante labuta 

em busca da superação dos obstáculo9s, sempre atento às demandas oriundas dos escalões superiores, 

conduzindo-as para o bom cumprimento da nobre missão constitucional de salvaguardar a segurança 

das pessoas, fazendo com que as atividades executadas fossem revestidas de uma singular 

responsabilidade, culminando com os bons resultados e um serviço voltado para a excelência. É pois 

com dever de justiça, que este Comando Geral consigna a todos o presente elogio (Individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo os policiais militares e professores abaixo relacionados pelo excelente trabalho 

realizado no Anexo I do Colégio da Polícia Militar durante o ano de 2016, o qual rendeu àquele 

Educandário o “Prêmio IDEPE – Para os Melhores Desempenhos no Índice de Desenvolvimento da 

Educação de Pernambuco”, tendo alcançado a 3ª colocação nos anos finais do Ensino Fundamental 

dentre as 486 (quatrocentas e oitenta e seis) escolas públicas do Estado e 1º lugar na região do sertão 

do médio São Francisco, figurando ainda, no 25º lugar entre as escolas da rede pública e 2º lugar na 

região do sertão médio São Francisco que apresentaram as melhores pontuações para o Ensino Médio.  

 

Equipe dinâmica e dotada de elevado padrão profissional, o efetivo militar e civil do Anexo 

I realizou seu labor com dedicação ímpar, superando diversas dificuldades com criatividade e 

abnegação, sacrificando por diversas vezes momentos de lazer ao lado de seus entes, para melhor 

atender os discentes em suas necessidades, criando assim o espaço apropriado para o êxito do processo 

de ensino/aprendizagem. 

 

Como resultado do dedicado trabalho desses profissionais, vieram os frutos ora colhidos 

pelo Colégio da Polícia Militar, ante a eficiência da equipe, que trabalha sempre primando na busca 

dos melhores resultados, trazendo orgulho àqueles que compõem a Família CPM e toda Polícia Militar 

do Estado de Pernambuco. 

 

É, pois, com satisfação e orgulho que este Comando lhes confere o presente encômio 

(Individual). 

 

 

EFETIVO MILITAR 

POSTO/GRAD. MAT. NOME 

TEN CEL 1946-1 MARCÍLIO AMORIM PEREIRA 
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CAP 980021-2 JOSÉ EDIMAR GONÇALVES FILHO 

MAJ 920525-0 CELSO ALVES JÚNIOR 

CAP 930091-0 SALOMÉ LEAL DE OLIVEIRA E MOURA 

CAP 940727-8 VLADIMI FERNANDES DE SOUZA 

1º TEN  930105-4 ANDRÉIA PEREIRA BOMFIM 

1º TEN  25392-8 CÍCERO NUNES DE CARVALHO 

2º SGT 930092-9 ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS 

2º SGT 103233-0 GILMAR DA SILVA LOPES 

2º SGT 950914-3 ALBANI MARQUES DA SILVA 

3º SGT 25447-9 JOSÉ ARMANDO DE SOUZA NUNES 

3º SGT 28317-7 GILVAN RAIMUNDO BARBOSA 

3º SGT 28340-1 PAULO BRITO DO NASCIMENTO 

3º SGT 29786-0 ILMAR JOSÉ DE SOUZA 

3º SGT 29749-6 ANTÔNIO BRITO DO NASCIMENTO 

CB 920763-5 ADALBERTO MONTEIRO DA ROCHA 

CB 921003-2 ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

CB 921029-6 FRANCISCO IVONILSON PEREIRA VIANA 

CB 921036-9 JOSTON JOSÉ CUSTÓDIO DANTAS 

CB 921149-7 CARLOS ALBERTO PRIMO DE CARVALHO 

CB 930561-0 MALAN NEDSON DE MENEZES GOMES 

CB 950351-0 MARCOS WELLINGTON GERÔNIMO 

CB 950964-0 EDILSON DELFINO DE FRANÇA 

CB 951031-1 SÉRGIO LUIZ SANTANA DE SOUZA 

CB 980642-3 ADILSON MANOEL DE SOUZA 

CB 980643-1 ANTONIO GOMES CARDOSO NETO 

CB 980665-2 JOEL DA SILVA FERREIRA 

CB 980671-7 JOSEMAR MENDES DOS SANTOS 

CB 980685-7 TONY CÉSAR LEITE DOS REIS 

CB 980687-3 VINICIUS EMANUEL GOMES NOVAES 

CB 103055-8 FÁBIO LUIZ PAIXÃO DE SOUZA 

CB 103056-6 MEYVA ANDRÉA DOS SANTOS BARBOSA 

CB 104229-7 GIVANILDO LEANDRO PEREIRA 

CB 105319-1 ANTONIO ALVES JÚNIOR 

CB 105361-2 RENATA ARAÚJO DE LIMA 

CB 105615-8 CINTHIA GABRIELA GOMES DE SÁ 

CB 106489-4 ANDERSON MARIANO MELO DE LIMA 

SD 106786-9 WILTON DE OLIVEIRA SANTOS 

SD 106999-3 DOMINGOS RODRIGUES DO NASCIMENTO 

SD 108326-0 GÉSSICA NUNES DE QUEIROZ ALVES 

SD 108443-7 EDNA DA SILVA SOBRAL 

SD 108591-3 ALEXANDRO ADÃO DA SILVA NETO 

SD 108643-0 ALINE DOS SANTOS SILVA PEGORARO 

SD 109453-0 CARLOS MAGNO LIMA DA SILVA 

SD 110646-5 LILIANE DA SILVA SANTOS 

SD 110808-5 FABRÍCIA NOGUEIRA SANTOS 

SD 111028-4 EDVALDO AMORIM DA SILVA 

SD 111405-0 IANDRA MILENA PAIXÃO DOS SANTOS 
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SD 111458-1 MONALISA DAMASCENO ARAÚJO BISPO 

SD 112704-7 LUCIVAN CAVALCANTE FERREIRA 

 

FUNCIONÁRIOS CIVIS 

FUNÇÃO MAT. NOME 

PROFESSORA  CEDIDA PELA GRE ANA EMIDIA SOUSA ROCHA 

PROFESSORA 114325-5 ANA CARLA PEREIRA MARTINS CONSELHO  

PROFESSORA 116993-9 ANA MARIA SANTOS BARROS  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ANA LARIÇA SANTOS 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ANDRÉIA ALINIÊ COELHO NUNES 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ANNA GABRIELA DE AZEVEDO 

PROFESSORA 
114436-7 

ANTONIA MARIA REIS DE MACÊDO 

MENEZES  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ARISLÂNDIA QUEIROZ DE LASTRO  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ATACIANY COELHO SANTOS 

PROFESSORA  CEDIDA PELA GRE CÁSSIA RODRIGUÊS MARTINS 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114322-0 CLÁUDIA LUZIA LIMA MOURA RIBEIRO  

PROFESSOR 114345-0 DANILSON OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

PROFESSORA 373439-0 DEYSE MACHADO SOARES LOPES 

PROFESSORA 114335-2 EDICARMEN PASSOS CASTRO  

PROFESSORA  CEDIDA PELA GRE EDIVÂNIA BATISTA DE OLIVEIRA 

PROFESSOR 114435-9 ELIAS CORREA BARROS 

PROFESSOR 114329-8 ESMERALDO FERREIRA ANTUNES JÚNIOR 

PROFESSOR 114334-4 FABIANA BALBINO DE BRITO  

PROFESSORA 114346-8 FRANCINÁRIA PARENTE FERREIRA 

PROFESSOR 117122-4 GONÇALO COELHO DE ALENCAR 

PROFESSOR 114434-0 GUTEMBERGUE MEDRADO DE OLIVEIRA 

PROFESSORA 
 CEDIDA PELA GRE 

IRINÉA LEODEGÁRIA DA SILVA 

VASCONÇELOS 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114321-2 

JACQUELINE FERNANDES DA SILVA 

BANDEIRA  

PROFESSOR 114341-7 JEOVÁ RODRIGUES SILVA 

PROFESSOR  CEDIDO PELA GRE JOSEVALDO DE BARROS SANTOS 

PROFESSORA 114339-5 LUZIA COELHO RODRIGUES 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114323-9 MARIA IZAM DOS SANTOS PAULINO  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE MARIA VERANICE BARBOSA DA SILVA 

PROFESSOR 114337-9 MÁRIO ARAUJO ROSAS 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114324-7 PATRÍCIA DA ROCHA MOREIRA 

PROFESSOR  CEDIDO PELA GRE PERICO SALINAS GAVILAN 

PROFESSORA 114362-0 
ROSÉLIA LOPES LIMA CAVALCANTE 

COELHO 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114442-1 ROSIANA DE MENEZES SILVA 

PROFESSOR CEDIDO PELA GRE SAMUEL BARBOSA DE MIRANDA FILHO 
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PROFESSORA 114363-8 VALMÁRIA DE MOURA AGUIAR CARVALHO 

PROFESSOR 114332-8 VINÍCIUS BRUNO MAGALHÃES DE BRITO 

(Nota s/nº/2017/CPM/Anexo I).  

 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Então me disse: Filho do homem, estes ossos são toda a casa de Israel. Eis que dizem: Os 

nossos ossos se secaram, e pereceu a nossa esperança; nós mesmos estamos cortados. Portanto 

profetiza, e dize-lhes: Assim diz o Senhor DEUS: Eis que eu abrirei os vossos sepulcros, e vos farei 

subir das vossas sepulturas, ó povo meu, e vos trarei à terra de Israel. Ezequiel 37:11,12 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ez/37/11,12+

